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MUNICIPIO DE MERCEDES
ESTADO DO PARANÁ
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Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças

PROCESSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO LICITATÓRIO N 196/2025

MODALIDADE: Pregão Eletrônico ng 102/2025

OBJETO: Aquisição de uniformes escolares para os

alunos da rede municipal de ensino e profissionais da
Secretaria de Educação e Cultura do Município de

Mercedes/PR, para o ano letivo de 2026.

DATA: 13 de outubro de 2025



Município de Mercedes
Estado do Paraná

DOCUMENTO DE FORMALIZAI :ÃO DE DEMANDA

Órgão: Município de Mercedes

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Secretaria de Educação e Cultura

Responsável pela Elaboração do Documento: Jaíne Dõrner

E-mail: educamercedes@yahoo.com.br Telefone: (45) 3256-8010

1. Objeto (o que - descrição sucinta):
Aquisição de uniformes escolares para todos os alunos da rede municipal de ensino e para os
profissionais da educação do Município de Mercedes/PR para o ano letivo de 2026.

d'–-= 2. Justificativa da necessidade da contratação (descrever a situação de fato que motiva a
contratação, por que o objeto é necessário e como ele vai atender a demanda existente) :
De acordo com o planejamento da Secretaria de Educação e Cultura, a aquisição de uniformes
escolares para os alunos da rede municipal é uma medida essencial que visa beneficiar os

estudantes, indo além da simples igualdade entre eles, tendo em vista que o uniforme facilita a

identificação dos alunos em situações de risco nas ruas, além de contribuir para a redução da
evasão escolar.

O fornecimento de uniformes possibilita, em primeiro lugar, a identificação imediata dos alunos,
tanto dentro quanto fora do ambiente escolar, o que representa um fator de segurança em situações
de risco ou vulnerabilidade. Além disso, contribui de maneira expressiva para a permanência e a
assiduidade dos estudantes, evitando a evasão escolar e estimulando um vínculo mais sólido com a

instituição.
Outro aspecto a ser destacado é a economia financeira proporcionada às famílias, visto que o uso
de roupas comuns para a frequência escolar poderia implicar em custos elevados, muitas vezes
incompatíveis com a realidade econômica local. A padronização, portanto, não apenas reduz
despesas, mas também promove a equidade entre os alunos, evitando distinções de ordem social,
comparações de status e, consequentemente, situações de exclusão ou discriminação que poderiam
culminar em práticas de bullying.
Sob a ótica pedagógica e social, o uniforme ainda se apresenta como um importante instrumento
de incentivo ao respeito às normas de convivência e à disciplina escolar, preparando os estudantes
para a vida em comunidade. Ademais, favorece a concentração no processo de ensino-
aprendizagem, uma vez que todos passam a se reconhecer como parte de um mesmo grupo, com
interesses comuns e objetivos coletivos.
Cumpre ressaltar também a necessidade de aquisição de uniformes destinados aos profissionais
que atuam nas instituições escolares do município de Mercedes. A utilização desse recurso, além
de proporcionar a identifieação visual do corpo docente e dos demais colaboradores, fortalece a

imagem institucional da rede municipal de ensino, transmite credibilidade e contribui para a
proteção dos profissionais diante das mais diversas situações do cotidiano escolar.
Diante do exposto, conclui-se que a aquisição dos uniformes escolares se encontra plenamente
alinhada à Lei Municipal n') 1.782, de 1'’ de dezembro de 2022, configurando-se como medida de
suma importância para garantir a permanência dos estudantes nas escolas municipais, promover a

igualdade de condições, reforçar a segurança e valorizar o trabalho dos profissionais da educação.
Por fim, menciona-se que embora tenha sido celebrado, em fevereiro do corrente ano, Contrato
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com possibilidade de prorrogação por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n'’

14.133/2021, constatou-se que as condições da contratação não permanecem vantajosa para a

Administração, motivo pelo qual optou-se pela realização de novo processo licitatório.

3. Tipo de item, de acordo com os Sistemas de Catalogação de Material ou de Serviços*,
unidade de fornecimento, quantidade a ser contratada, e valores unitários e totais:
e o mI m( tm1

KIT DE UNIFORME ESCOLAR
UNISSEX, CONTENDO: UMA
CALÇA CHIMPA, UMA
JAQUETA CHIMPA, DUAS
CAMISETAS E DOIS SHORTS
OU DOIS SHORTS SAIA

-#'\d

JAQUETA ESCOLAR MANGA
REGLAN:
Jaqueta confeccionada em tecido

chimpa 100% poliéster peluciada
com 263 de gramatura; vermelho
pantone;
a) Fechamento
zíper destacável

e

frontal com

em nylon, na
mesma cor da jaqueta, da barra até
o final da gola;
b) Zíper com engate rápido
para puxador de metal, conforme
layout;
c) Acabamento

01 458679 Und. 800 167,50 l 134.000,oo

punhos com ribana de 6 cm de
largura, 91% poliéster e 9%
elastano, na mesma cor da jaqueta,
gramatura de 410 g/m;
d) Na manga deve conter, do
punho até a gola, aplicação de dois
filetes, um branco e outro amarelo,
sobreposto em PV de 10 mm na
lateral externa das mangas com
pesponto duplo para maior garantia
de reforço de costura feito em
máquina de cobertura;
e) Deve conter
embutidos nas laterais;

Na frente do lado esquerdo de

na barra

in\

bolsos
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quem veste deverá ser aplicado um
silk digital modelo DTFS em alta
definição com o brasão do
município e suas respectivas cores,
ajustado conforme cada tamanho.
Nos tamanhos 1, 2 e 3 o tamanho
do silk digital modelo DTFS deverá
ser proporcional ao tamanho da
peça. Nos tamanhos 4 e 6 o brasão
deverá ter as medidas 6,5 alturas x
5,0 larguras e nos tamanhos 8 ao G
deverá ter as medidas 7,5 alturas x
6,0 larguras;
g) Nas costas, na parte
superior, deverá ser aplicado em
silk digital modelo DTFS de alta
definição a escrita
(SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO E CULTURA
MERCEDES), com medidas e
cores conforme layout;
h) Devem estar limpas,
íntegras, montadas corretamente, e
suas costuras devem ser feitas de tal

modo que não apresentem pontas,
dobras, franzidos, torções ou pontos
falhados, rompidos ou soltos.
i) Tamanhos: 01, 02, 03, 04, 06, 08,
10, 12, 14, 16, P, M e G.

P~\.

CAL(.'A ESCOLAR:
Calça confeccionada em tecido
chimpa 100% poliéster peluciada
com 263 de gramatura; na cor
vermelho pantone.
a) Cintura com elástico 4cm
embutido e cordão pra melhor
ajuste com costura de 4 agulhas
com espaçamentos de 0,9 mm de
primeira pra segunda, da segunda
pra terceira de 15 mm e da terceira
pra quarta de 0,9 mm. A medida
final do cós deve ser de 3,5cm
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externo com
acabamentos internos;

b) A calça deve conter 2 bolsos
laterais conformes quadro de
medidas;
c) As barras devem conter
bainha de 2,5cm com pesponto, 2
agulhas, em máquina de cobertura,
com limpeza e acabamento interno;
d) Dois filetes, um branco e
outro amarelo sobreposto em PV de

10 mm na lateral externa das pernas
com pesponto duplo para maior
garantia de reforço de costura feito
em máquina de cobertura;
e) No gancho deverá conter
pesponto 1 agulha;
f) Aplicação do brasão do
município, e suas respectivas cores,
em silk digital modelo DTFS de

alta definição do lado esquerdo de
quem veste, ajustado conforme
cada tamanho. Nos tamanhos 1.2 e
3 o tamanho do silk digital modelo
DTFS deverá ser proporcional ao

tamanho da peça. Nos tamanhos 4 e
6 o brasão deverá ter as medidas 6,5

altura x 5,0 largura e nos tamanhos
8 ao G deverá ter as medidas 7,5

altura x 6,0 largura;
g) Devem estar limpas,
íntegras, montadas corretamente e
suas costuras devem ser feitas de tal

modo que não apresentem pontas,
dobras, franzidos, torsões ou pontos
falhados, rompidos ou soltos.
h) Tamanhos: 01, 02, 03, 04, 06,
08, 10, 12, 14, 16, P, M e G.

limpezas e

.n\.

/+-'\

CAMISETA ESCOLAR
(1 ]
Camiseta manga curta em malha
loliviscose na cor branca
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composição 65% poliéster, 35%
viscose, anti-pillyng gramatura de

160 g/m;
a) A manga da camiseta será

vermelho pantone com aplicação de
dois filetes, um branco e outro
amarelo, sobreposto em PV de 10

mm na lateral externa das mangas
com pesponto duplo para maior
garantia de reforço de costura feito
em máquina de cobertura;
b) Do corpo com recorte na cor
vermelha, na parte da frente e

detrás;

c) Gola redonda com ribana na
cor vermelha.

d) Na frente, do lado esquerdo
de quem veste deverá ser aplicado
um silk digital modelo DTFS em
alta definição com o brasão do
município e suas respectivas cores,
ajustado conforme cada tamanho.
Nos tamanhos 1,2 e 3 o tamanho do
silk digital modelo DTFS deverá
ser proporcional ao tamanho da
peça. Nos tamanhos 4 e 6 o brasão
deverá ter as medidas 6,5 altura x
5,0 largura e nos tamanhos 8 ao G
deverá ter as medidas 7,5 altura x

6,0 largura.
No lado direito deve ser aplicado
duas faixas, 1 amarela e outra
vermelha de 1 cm cada em silk
digital modelo DTFS;
e) Na parte de trás superior da

camiseta deverá conter silk digital
modelo DTFS de alta definição
com a escrita (SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E
CULTURA MERCEDES), nas
cores vermelha, ajustado por
tamanho e a escrita em silk digital
modelo DTFS de alta definição

in\\
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com medidas e cores conforme

layout;
f) A peça deverá ser costurada
em máquina overlock em ponto
cadeia seguindo o modelo
apresentado pelo município.
Tamanhos: 01, 02, 03, 04, 06, 08,
10, 12, 14, 16, P, M e G.

SHORTS ESCOLAR
SHORTS confeccionado em tecido

chimpa 100% poliéster com 250 de
na cor vermelho

/--\,
grarnatura;
pantone.
a) Cintura com elástico 4cm
embutido e cordão pra melhor
ajuste com costura de 4 agulhas
com espaçamentos de 0,9 mm de

primeira pra segunda, da segunda
pra terceira de 15 mm e da terceira
pra quarta de 0,9 mm. A medida
final do cós deve ser de 3,5cm
externo com limpezas e

acabamentos internos;
b) No gancho deverá conter
pesponto 1 agulha;
c) As barras devem conter
bainha de 2,5cm com pesponto, 2

agulhas, em máquina de cobertura,/+x\
corn
d) limpeza e acabamento
interno; Dois filetes, um branco e

outro amarelo sobreposto em PV de
10 mm na lateral externa das pernas

com pesponto duplo para maior
garantia de reforço de costura feito
em máquina de cobertura;
e) Aplicação do brasão do
município, e suas respectivas cores,
em silk digital modelo DTFS de

alta definição do lado esquerdo de
quem veste, ajustado conforme
cada tamanho. Nos tamanhos 1,2 e
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3 o tamanho do silk digital modelo
DTFS deverá ser proporcional ao

tamanho da peça. Nos tamanhos 4 e
6 o brasão deverá ter as medidas 6.5

altura x 5,0 largura e nos tamanhos
8 ao G deverá ter as medidas 7,5

altura x 6,0 largura;
f) Devem estar
integras

limpos,
montadas corretamente e

suas costuras devem ser feitas de tal

modo que não apresentem pontas,
dobras, franzidos, torsões ou pontos
falhados, rompidos ou soltos.
g) Tamanhos: 01, 02, 03, 04, 06,
08, 10, 12, 14, 16, P, M e G.

#--\i

SHORTS SAIA ESCOLAR
SHORTS SAIA confeccionada em

tecido chimpa 100% poliéster com
250 de gramatura na cor vermelho
pantone.
a) Nas laterais com aplicação de
dois filetes, um branco e outro
amarelo sobreposto em PV de 10
mm na lateral externa das pernas
com pesponto duplo para maior
garantia de reforço de costura feito
em máquina de cobertura;
b) Na parte frontal uma saia
presa no lado direito e aberto do
lado esquerdo, assim também como
a parte inferior, tendo acabamento
na barra e lateral da saia com duas

agulhas;
c) Cintura com elástico 4cm
embutido e com costura de 4

agulhas com espaçamentos de 0,9
mm de primeira pra segunda, da

segunda pra terceira de 15 mm e da
terceira pra quarta de 0,9 mm. A
medida final do cos deve ser de

3,5cm externo com limpezas e

acabamentos internos;

in\
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d) No gancho deverá conter
pesponto 1 agulha;
e) Aplicação do brasão do
município, e suas respectivas cores,
em silk digital modelo DTFS de
alta definição do lado esquerdo de

quem veste, ajustado conforme
cada tamanho. Nos tamanhos 1,2 e
3 o tamanho do silk digital modelo
DTFS deverá ser proporcional ao
tamanho da peça. No tamanho 4 e 6
o brasão deverá ter as medidas 6.5

altura x 5,0 largura e nos tamanhos
8 ao G deverá ter as medidas 7,5
altura x 6,0 largura;
f) Devem estar limpas,
íntegras, montadas corretamente e
suas costuras devem ser feitas de tal

modo que não apresentem pontas,
dobras, franzidos, torsões ou pontos
falhados, rompidos ou soltos;
g) Tamanhos: 01, 02, 03, 04, 06,
08, 10, 12, 14, 16, P, M e G.
C .MODELO
REGLAN)
Camiseta manga curta em malha
poliviscose na cor branca,
composição 65% poliéster, 35%
viscose, anti-pillyng gramatura de
160 g/m;
a) A manga da camiseta será
vermelho pantone com aplicação de
dois filetes, um branco e outro
amarelo sobreposto em PV de 10

mm na lateral externa das mangas
com pesponto duplo para maior
garantia de reforço de costura feito
em máquina de cobertura;
b) Do corpo com recorte na cor
vermelha, na parte da frente e
detrás;

c)

'n\

P'-\

02 458679 Und. 150 40, 12 6.018,00

Gola redonda com ribana na
cor
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d) Na frente do lado esquerdo
de quem veste deverá ser aplicado
um silk em alta definição com o
brasão do município e suas
respectivas cores, ajustado
conforme cada tamanho. No lado
direito deve ser aplicado duas
faixas 1 amarela e outra vermelha

de 1 cm cada em silk digital;
e) Na parte de trás superior da
camiseta deverá conter silk de alta

definição com a escrita
(SECRETARLA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO E CULTURA
MERCEDES), nas cores vermelha,
ajustado por tamanho e a escrita em
silk de alta definição, com medidas
e cores conforme layout;
f) A peça deverá ser costurada em
máquina overlock em ponto cadeia
seguindo o modelo apresentado
pelo município. Tamanhos: P ao
EG:3 . Vermelha;

#Nos termos do inciso II do art. 33 do Decreto n.'’ 031, de 24 de março de 2023, utiliza-se o
catálogo eletrônico do Governo Federal (CATMAT ou CATSER), haja vista a inexistência de
catálogo próprio.
Justificativa do quantitativo previsto (como se definiu o mesmo):
O quantitativo foi definido de acordo com o número de alunos matriculados no ano letivo de 2025 .

'+*\

rn\
4. Estimativa preliminar do valor total da contratação (se para elaboração do PCA, indicar o
valor correspondente ao exercício financeiro do PIano):
R$ 140.018,00 (cento e quarenta mil e dezoito reais)

5. Previsão da data desejada para a contratação:
30/10/2025 .

6. Grau de prioridade da compra ou contratação:
( ) Baixa ( ) Média ( x ) Alta ( ) Muito Alta

7. Há vinculação ou dependência com a contratação de outro DFD para sua execução,
visando a determinar a sequência em que as respectivas contratações serão realizadas:
( ) SIM – Qual:
( x ) NÃO
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8. Classificação orçamentária da despesa, indicando a ação, até
desdobramentos:

02.005.12.361.0004.2009 – Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental.
Elemento de despesa: 333903204
Fonte de recurso: 104, 10400

nível de elemento e

02.005.12.365.0004.2013 – Manutenção e Revitalização da Educação Infantil.
Elemento de despesa: 333903204
Fonte de recurso: 104, 10400

9. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar e da Análise de Riscos é opcional (§ 7'1 do art.
7'’ do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023):
( X ) SIM ( ) NÃO
Justificativa (especificar porque é opcional, se for o caso): trata-se de objeto de baixa
complexidade, consubstanciado em simples aquisição.

/---\\

Mercedes-PR, 26 de setembro de 2025 .
/#

€l daAssinatu

Ciente e de acordo :

Secretário da Pasta Interessada (nome):

JUCI ANE A„i„,d,d,f,,m,digit,ip„

BRUM:00412221 ÍE::5T;oB2R5YoT:::7tjã::73

993 -03'oo'rn\ Assinatura:

1 § 7'’ A elaboração do ETP e a análise de riscos será opcional nos seguintes casos:

1 - nas hipóteses dos incisos l (valor), II (valor), III (licitação deserta ou fraeassada), VII (casos de guerra, estado de
defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da ordem), VIII (emergência e calamidade
pública) do art. 75 e do § 7'’ do art. 90 (remanescente de obra), ambos da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021 ;

II - quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de termo aditivo ou apostilamento, inclusive acréscimos
quantitativos e prorrogações contratuais relativas a objetos de prestação de natureza continuada;
III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando a simplicidade do objeto ou o modo de
seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico preliminar e análise de risco, o que deverá ser

devidamente justificado no documento de formalização da demanda;
IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos de baixo valor ou baixa complexidade.
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CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE DOCUMENTO DE
FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, que o Documento de Formalização
de Demanda – DFD, relativo à aquisição de uniformes escolares para os alunos da rede municipal
de ensino e profISsionais da Secretaria de Educação e Cultura do Município de Mercedes/PR,
para o ano letivo de 2026, foi elaborado nos termos do Decreto n.'’ 031/2023, e que foi utilizada a
minuta padronizada disponibilizada pela Procuradoria Jurídica do Município.

,'’-\
Mercedes – PR, 26 de setembro de 2025

JUCIAN E tÓirAaftBd;Uf=TOa4qbgj\ajÊo3r

BRUM.00412221993 Dados: 2025.09.26 07:38:51
-03'OO'

Juciane Brum
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO E

CULTURA

,#n\
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR:

INFORMAÇÕES BÁSICAS
Número do Processo Administrativo: XX/2025 .

Área Requisitante: Secretaria de Educação e Cultura

Conforme a Lei nc) 14.133, de 2021, o Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e
analisar os cenários para o atendimento da demanda que consta no Documento de Oficialização da
Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas,
fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de contratação.
Neste sentido, o presente documento contempla estudos para a contratação de solução que
atenderá à necessidade especificada no documento de formalização da demanda anexo, e tem por
finalidade estudá-la detalhadamente e identificar a melhor solução existente no mercado para
supri-la, em conformidade com as normas e princípios que regem a Administração Pública.

/+h

1. DESCRIÇÃO DANECESSIDADE
Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser
resolvido sob a perspectiva do interesse público. (Inciso I do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de
2021)
Descreva a sua necessidade:

De acordo com o planejamento da Secretaria de Educação e Cultura, a aquisição de uniformes
escolares para os alunos da rede municipal é uma medida essencial que visa beneficiar os
estudantes, indo além da simples igualdade entre eles, tendo em vista que o uniforme facilita a

identificação dos alunos em situações de risco nas ruas, além de contribuir para a redução da
evasão escolar.

O fornecimento de uniformes possibilita, em primeiro lugar, a identificação imediata dos alunos,
tanto dentro quanto fora do ambiente escolar, o que representa um fator de segurança em situações
de risco ou vulnerabilidade. Além disso, contribui de maneira expressiva para a permanência e a
assiduidade dos estudantes, evitando a evasão escolar e estimulando um vínculo mais sólido com a

instituição.
Outro aspecto a ser destacado é a economia financeira proporcionada às famílias, visto que o uso
de roupas comuns para a frequência escolar poderia implicar em custos elevados, muitas vezes

incompatíveis com a realidade econômica local. A padronização, portanto, não apenas reduz
despesas, mas também promove a equidade entre os alunos, evitando distinções de ordem social,
comparações de status e, consequentemente, situações de exclusão ou discriminação que poderiam
culminar em práticas de bullying.
Sob a ótica pedagógica e social, o uniforme ainda se apresenta como um importante instrumento
de incentivo ao respeito às normas de convivência e à disciplina escolar, preparando os estudantes
para a vida em comunidade. Ademais, favorece a concentração no processo de ensino-
aprendizagem, uma vez que todos passam a se reconhecer como parte de um mesmo grupo, com
interesses comuns e objetivos coletivos.
Cumpre ressaltar também a necessidade de aquisição de uniformes destinados aos profissionais
que atuam nas instituições escolares do município de Mercedes. A utilização desse recurso, além
de proporcionar a identificação visual do corpo docente e dos demais colaboradores, fortalece a
imagem institucional da rede municipal de ensino, transmite credibilidade e contribui para a
proteção dos profissionais diante das mais diversas situações do cotidiano escolar.
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Diante do exposto, conclui-se que a aquisição dos uniformes escolares se encontra
plenamente alinhada à Lei Municipal no 1.782, de 1'’ de dezembro de 2022, configurando-se
como medida de suma importância para garantir a permanência dos estudantes nas escolas
municipais, promover a igualdade de condições, reforçar a segurança e valorizar o trabalho dos
profissionais da educação.

2. ALINHAMENTO COM PCA
Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual,
sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da
Administração (inciso II do § I' do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021)
Fica dispensado o Plano de Contratações Anual para o exercício de 2025, em conformidade
com o Decreto Municipal n' 215/2024.

./-'h

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução,
prevendo critérios e práticas de sustentabilidade (inciso III do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de

Descreva os requisitos da contratação:
A entrega dos itens deverá ser efetuada no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da emissão da
Ordem de Compras;
A entrega deverá ocorrer junto ao Paço Municipal, localizado na Rua Dr. Osvaldo Cruz, n'’ 555,
Centro, no Município de Mercedes/PR;
Os uniformes deverão ser entregues em pacotes fechados, contendo lacre identificador do tamanho
que estiver acondicionado em cada pacote;
As peças deverão ser fabricadas com matéria prima de excelente qualidade, com tecidos sem
falhas, de mesma coloração e com impressões em silk digital em DTF de alta definição;
Ressalta-se que todas as imagens e escritas aplicadas nos uniformes deverão ser confeccionadas
em silk digital, modelo DTFS, não sendo permitida a utilização de serigrafia simples;
As peças deverão ser fabricadas de acordo com as legislações pertinentes e NBRs, sendo
apresentadas com etiqueta, indicando o fabricante, tamanho, composição e instruções de
conservaÇão;
Cada kit terá 6 peças (01 jaqueta, 01 calça, 2 camisetas, 2 shorts e/ou shorts saia) e deverá ser

embalado individualmente em saco plástico, contento na parte externa da embalagem o tamanho
do respectivo kit; (Item 01 )
Todas as peças deverão estar isentas de qualquer defeito que comprometa a sua apresentação;
Constatados defeitos nas peças, a contratada deverá providenciar a substituição, no prazo de 10
(dez) dias, sem ônus ao Município;
Só serão aceitos itens que estiverem de acordo com as especificações exigidas;
Nos valores cotados deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, embalagem,
seguros, frete, impostos, e quaisquer outros custos que incidam direta ou indiretamente na
aquisição e entrega dos materiais cotados;
Os produtos deverão ser novos, de primeira qualidade, adequadamente embalados;
A cor vermelho dos uniformes referencia-se ao VERMELHO PANTONE 19-1557 TCX (110

Os tamanhos indicados na descrição do objeto deverão observar as disposições constantes na
Tabela de Medidas, disponível em anexo;

2021 )

TPX);

pn\
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Em anexo, constam ainda a Tabela de Medidas, bem como o layout dos uniformes, os quais
deverão ser seguidos pela contratada;
A contratada deverá utilizar o tecido e medidas contidas no edital;
A contratada deverá seguir os padrões, modelo e cores contidas no anexo do edital;
A contratada deverá seguir as medidas especificadas dos tamanhos de 0 à G3 contidas em anexo;
As quantidades relativas a cada tamanho serão enviadas à empresa vencedora do certame
juntamente com a ordem de compra;

Das amostras

O liçitante detentor da melhor proposta será convocado para enviar amostras dos produtos dentro
de 15 dias uteis após a licitação, para análise e teste;
Para o item 01: O licitante deverá apresentar uma amostra de 01 (uma) peça de jaqueta, 01 (uma)
de calça, 01 (uma) de camiseta, 01 (uma) de shorts e 01 (uma) de shorts saia. Todas as peças

deverão ser confeccionadas no tamanho 10 (dez) conforme Tabela de Medidas;
Para o item 02: O licitante deverá apresentar 01 (uma) amostra de 01 (uma) peça de Camiseta, no
tamanho G conforme Tabela de Medidas;
Levando em consideração a falta de conhecimento técnico no ramo têxtil de confecção de
vestuário, verificou-se a necessidade de solicitar “prova de qualidade” nesta aquisição de
uniformes. Portanto, a empresa vencedora deverá apresentar juntamente com as amostras
confeccionadas os laudos técnicos de laboratórios acreditados pelo INMETRO que comprovem as

características específicas de cada peça. Para isso é necessário apresentação de cópia simples do
certificado de acreditação emitido pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia -
INMETRO ou que tenham a chancela do mesmo;
Recebida a amostra, a área requisitante efetuará a análise no prazo de 03 (três) dias úteis
verificando sua compatibilidade com o Termo de Referência, a proposta comercial, e os critérios
de avaliação contidos no termo, sendo emitido Laudo de Análise de Amostras. Caso seja aprovada,
a mesma permanecerá em pose da Secretaria de Educação e Cultura, para fins de comparação e
comprovação de qualidade quando da entrega dos referidos kits;
Para verificar se as medidas conferem com as estabelecidas em edital, far-se-á uso de fita métrica;
além disso, através do manuseio das peças, será analisada a consistência, composição e gramatura
da malha, o corte e a especificação da gola e galões, o tipo da costura, a linha utilizada na costura,
a costura, etiqueta de identificação, as cores, posicionamento das figuras e a qualidade das

impressões das serigrafias, que deverão possuir cores e contornos definidos, confrontando esses
detalhes com a descrição do produto constante do Edital e com a descrição técnica fornecida pelo
licitante ;

Os CRITÉRIOS OBJETIVOS DE AVALIAÇÃO serão os seguintes:
(a) Deixar de apresentar uma ou mais amostras exigidas;
(b) Apresentar uma ou mais amostras sem a etiqueta indicativas conforme exigido no Termo de
Referência;
(c) Apresentar uma ou mais amostras cuja gramatura, composição, construção, densidade, título do
fio, cores dos tecidos ou aviamentos sejam divergentes das especificações técnicas, considerando
as tolerâncias para cada requisito;
(d) Apresentar uma ou mais amostras que apresentem defeitos de fabricação na peça ou nos
tecidos, assim considerados rasgos, manchas, costuras tortas, duplicadas, sobrepostas, assimétricas
ou com falhas, falta de simetria das partes que compõem as peças, fios repuxados ou retorcidos,

pn
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tonalidade do tecido e construção do tecido visivelmente diferentes do tecido especificado
ou quaisquer outros defeitos ou não conformidades aparentes nos uniformes ou em seus
insumos;

(6) Ausência Laudo Técnico das peças confeccionadas, de acordo com o tamanho solicitado para
análise .

Para as amostras dos produtos apresentados serão avaliados fatores como: a cor, tonalidade, as

linhas, goIas, dimensões e cores da estampa das peças, etiquetagem, as dimensões das peças, a
textura, a qualidade do tecido, o acabamento das costuras e a proporcionalidade das medidas de
acordo com as tabelas de produto acabado;
O material apresentado como amostra poderá ser aberto, manuseado, desmontado, receber cortes,
secções, vincos ou movimentos nas peças, podendo ser devolvido à licitante no estado em que se

encontrar ao final da avaliação técnica e do recebimento definitivo da totalidade dos produtos nos
transcorrer do contrato;
A amostra da peça de uniforme que estiver de acordo com o solicitado no edital será aprovada;
A amostra da peça de uniforme que não estiver de acordo com o solicitado no edital, ou que não
for entregue no prazo, será desclassificada;
Após a desclassificação da proponente por reprovação, ou não entrega da amostra, será solicitada
amostra do licitante remanescente, subsequente obedecendo à ordem de classificação no certame,
até que se eneontre aquela que atenda integralmente os requisitos e as exigências estabelecidas no
edital:

Para efeito de avaliação dos objetos desta licitação, a Comissão Especial de Avaliação levará em
conta os seguintes fatores: a) conformidade com as especificações e características técnicas; b)
qualidade; c) durabilidade; d) acabamento; e) estética e; f) funcionalidade;
Os fatores qualidade, acabamento, estética e funcionalidade serão analisados em conjunto,
levando-se em conta o fim a que se destina o material e, principalmente, o seguinte:
a) quanto à qualidade - A peça deve estar isenta de qualquer defeito que comprometa sua
apresentação; limpa, integra, montada corretamente e suas costuras devem ser feitas de tal modo
que não apresentem pontas, dobras, franzidos, torções ou pontos falhados, rompidos ou soltos.
b) quanto ao acabamento - o esmero na fabricação dos objetos, tais como, junção das peças,
igualdade das medidas, tingimentos, costuras, etc.;
c) quanto à estética - o design, a robustez, os detalhes, a harmonia das linhas, e etc.;
d) quanto à funcionalidade - a existência de empecilhos à movimentação dos usuários no uso dos
uniformes, isto devido as medidas a serem obedecias juntamente com a qualidade dos insumos e
tecidos empregados na fabricação do mesmo;
Levando em consideração a falta de conhecimento técnico no ramo têxtil de confecção de
vestuário, verificou-se a necessidade de solicitar “prova de qualidade” nesta aquisição de
uniforrnes. Portanto, a empresa vencedora deverá apresentar juntamente com as amostras

confeccionadas os laudos técnicos de laboratórios acreditados pelo INMETRO que comprovem as
características específicas de cada peça. Para isso é necessário apresentação de cópia simples do
certificado de acreditação emitido pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia -
INMETRO ou que tenham a chancela do mesmo;
A empresa vencedora deverá apresentar juntamente com as amostras confeccionadas, laudos
técnicos de laboratórios acreditados pelo INMETRO que comprovem as características específicas
de cada tecido, conforme quadro abaixo. Para isso é necessário apresentação de cópia simples do
certificado de acreditação emitido pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia -
INMETRO ou que tenham a chancela do mesmo;
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CARACTERÍSTICA
COMPOSIÇÃO
(ANÁLISE
QUANTITATIVA

UALITATIVA

ESPECIFICAÇÃO

GRAMATURA NBR 10591/08 160g/m2

,/+~ [iiãHÀ
CARACTERÍSTICA
0
(ANÁLISE
QUANTITATIVA

UALITATIVA

ISPECIFICAÇÃO

20/13 e 20A/18 DA A,4TCC OU
NBR 13538:1995/1 1914: 1992, 1 100% PoliésterE
respectivamente

NBR 10591/08 263g/m2

CARACTERÍSTICA
COMPOSIÇÃO
(ANÁLISE
QUANTITATIVA

UALITATIVA'

NORMA ESPECIFICAÇÃO

20/13 e 20A/18 DA AATCC OU
NBR 13538:1995/1 1914:1992, 1 100% Poliéster
respectivamente

Juntamente com os Laudos de==o r as dos tecidos anaa material”

enviados para análise, contendo 01 (um) metro de todos os tecidos usados para a confecção dos
Uniformes Escolares, sendo estas amostras dos tecidos obrigatoriamente lacrados pelo Laboratório
Técnico Credenciado pelo INMETRO, ainda, deverá conter junto ao(s) Laudo(s) o(s) número(s)
doCs) lacre(s) referente aCs) amostra(s) doCs) tecido(s) analisado(s), isto para comparação e
conferência a ser realizada pela administração pública dos materiais entregues, juntamente com os
laudos realizados, com a devida assinatura do técnico responsável, garantindo que os materiais
fornecidos são os mesmos e que atendem todas as especificações exigidas no Termo de
Referência;

Na hipótese de não constar prazo de validade nos laudos, este ente aceitará como válidos aqueles

expedidos em até 180 (cento e oitenta) dias imediatamente anteriores à data de apresentação da
proposta;
Para verificar se as medidas conferem com as estabelecidas em edital, far-se-á uso de fita métrica;
além disso, através do manuseio das peças, será analisada a consistência, composição e gramatura
da malha, o corte e a especificação da gola e galões, o tipo da costura, a linha utilizada na costura,
a costura, etiqueta de identificação, as cores, posicionamento das figuras e a qualidade das
impressões das serigrafias, que deverão possuir cores e contornos definidos, confrontando esses

in\
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detalhes com a descrição do produto constante do Edital e com a descrição técnica fornecida
pelo licitante;
Recebida a amostra, a área requisitante efetuará a análise no prazo de 03 (três) dias úteis
verificando sua compatibilidade com o Termo de Referência, a proposta comercial, e os critérios
de avaliação contidos no termo, sendo emitido Laudo de Análise de Amostras. Caso seja aprovada,
a mesma permanecerá em pose da Secretaria de Educação e Cultura, para fins de comparação e
comprovação de qualidade quando da entrega dos referidos kits;
A amostra da peça de uniforme que estiver de acordo com o solicitado no edital será aprovada;
A amostra da peça de uniforme que não estiver de acordo com o solicitado no edital, ou que não
for entregue no prazo, será desclassificada;

Ainda, será desclassificada a proposta da licitante que:
a) deixar de apresentar uma ou mais amostras exigidas;
b) apresentar uma ou mais amostras sem a etiqueta indicativas conforme exigido no Termo de
Referência:

c) apresentar uma ou mais amostras cuja gramatura, composição, construção, densidade, título do
fio, cores/tonalidades dos tecidos ou aviamentos sejam divergentes das especificações técnicas;
d) apresentar uma ou mais amostras que apresentem defeitos de fabricação na peça ou nos tecidos,
assim considerados rasgos, manchas, costuras tortas, duplicadas, sobrepostas, assimétricas ou com
falhas, falta de simetria das partes que compõem as peças, fios repuxados ou retorcidos, tonalidade
do tecido e construção do tecido visivelmente diferentes do tecido especificado ou quaisquer
outros defeitos ou não conformidades aparentes nos uniformes ou em seus insumos;
e) não observar as especificações técnicas e fatores de avaliação contidos neste edital;
f) deixar de apresentar Laudo Técnico das peças confeccionadas, de acordo com o tamanho
solicitado para análise.
A Comissão Especial de Avaliação designada para esse fim, emitirá parecer conclusivo,
declarando estar aprovada ou não a amostra analisada, segundo os critérios estabelecidos no
Termo de Referência;

Quando da desclassificação de amostras, a Comissão Especial de Avaliação redigirá parecer
indicando as razões que motivaram a sua desclassificação;
A decisão acerca da rejeição da amostra será tomada pela maioria simples dos componentes da
comissão de avaliação, especialmente quanto à análise da qualidade dos bens;
A rejeição da amostra implica desclassificação da proposta;
Desclassificada a proposta na forma deste item, será o segundo classificado convocado para
apresentação de amostras, e assim sucessivamente, até a seleção de proposta apta;
Cabe ressaltar que, havendo necessidade de avaliação mais detalhada das amostras apresentadas

pelo licitante, o órgão poderá enviar as amostras para análises laboratoriais a serem realizados em
laboratório ou perito credenciado pelo INMETRO. Os eventuais custos com testes, análises de
laboratório, ou laudos técnicos, serão arcados pela liçitante;
O custo gerado pelos testes e ensaios serão por conta da empresa licitante;
As amostras desacompanhadas de laudo, que apresentarem falhas e defeitos, ou que não
reproduzam as características objetivamente aferíveis descritas no Termo de Referência, serão
imediatamente desclassificadas;
Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema;
Se aCs) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será analisada a
aceitabihdade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a
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verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda
às especificações constantes no Termo de Referência;
Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo
ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a

ressarcimento;
As amostras rejeitadas deverão ser retiradas no local originalmente indicado para entrega das

mesmas, em até 10 (dez) dias, contados da notificação enviada à licitante, por meio do sistema
eletrônico (“chat”), e-mail. Caso as amostras não sejam retiradas no prazo indicado, serão

consideradas abandonadas, não sendo de responsabilidade do Município o armazenamento das
mesmas :

Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis
à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa,
necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso;
Todas as despesas e custos com transporte relativo à entrega e retirada das amostras serão de
responsabilidade da licitante, assim como os custos das amostras em si;
Aprovadas as amostras apresentadas pela liçitante, será a mesma declarada vencedora,
prosseguindo o certame.

,'n\\

4. – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS
Fundamentação: Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de
cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que considerem interdependências com outras
contratações, de modo a possibilitar economia de escala; (inciso IV do § I' do art. 18 da Lei n'’
14.133, de 2021). A classificação dos bens e serviços, se comuns ou especiais, define a
modalidade da licitação e o prazo de publicação do edital. A classificação do fornecimento em
contínuo e não contínuo, por seu turno, define as regras aplicáveis a vigência da contratação.
Indjque os quantitativos:

Item
1

ola

)

inom---"-s
:ONTENDO: UMA CALÇA CHIMPA, UMAI

kAQUETA CHIMPA, DUAS CAMISETAS E DOIS
ISHORTS OU DOIS SHORTS SAIA
rAQUETA ESCOLAR MANGA REGLAN:
-aqueta confeccionada em tecido chimpa 100% poliéste;
beluciada com 263 de gramatura; vermelho pantone;
O Fechamento frontal com zíper destacável el

lylon, na mesma cor da jaqueta, da barra até o final di

1) Zíper com engate rápido para puxador de metal,1
;onforme layout;
;) Acabamento na barra e punhos com ribana de 6 emI

le largura, 91% poliéster e 9% elastano, na mesma cor daI

aqueta, gramatura de 410 g/m;
D Na manga deve conter, do punho até a gola,
lplicação de dois filetes, um branco e outro amarelo,

bobreposto em PV de 10 mm na lateral externa dasl
langas com pesponto duplo para maior garantia del
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Item Obieto
1 máquina de cobertura;
>) Deve conter bolsos embutidos nas laterais;
fa frente do lado esquerdo de quem veste deverá ser

lplicado um silk digital modelo DTFS em alta definição
from o brasão do município e suas respectivas cores,
.iustado conforme cada tamanho. Nos tamanhos 1, 2 e 3
lmanho do silk digital modelo DTFS deverá se
lroporcional ao tamanho da peça. Nos tamanhos 4 e 6
lrasão deverá ter as medidas 6,5 alturas x 5,0 larguras
los tamanhos 8 ao G deverá ter as medidas 7.5 alturas

i,0 larguras;
) Nas costas, na parte superior, deverá ser aplicad
>m silk digital modelo DTFS de alta definição a

)scrita (SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
:ULTURA MERCEDES), com medidas e cores conform

llayout;
l) Devem estar limpas, íntegras, montadas
;orretamente, e suas costuras devem ser feitas de tal modo
lue não apresentem pontas, dobras, franzidos, torções ou
lontos falhados, rompidos ou soltos.

Ii) Tamanhos: 01, 02, 03, 04, 06, 08, 10, 12, 14, 16, P, M

Unidade }uantidade

pn-

:ALÇA ESCOLAR:
:alça confeccionada em tecido chimpa 100% poliéste]
leluciada com 263 de gramatura; na cor vermelh

'’n\,
>antone.

1) Cintura com elástico 4cm embutido e cordão pra melho
juste com costura de 4 agulhas com espaçamentos de 0,
im de primeira pra segunda, da segunda pra terceira d.

15 mm e da terceira pra quarta de 0,9 mm. A medida final
lo cós deve ser de 3,5cm externo com limpezas e
lcabamentos internos:

1) A calça deve conter 2 bolsos laterais conforme
uadro de medidas:

3) As barras devem conter bainha de 2,5cm co
lesponto, 2 agulhas, em máquina de cobertura, com

llimpeza e acabamento interno;
D Dois filetes, um branco e outro amarelo sobreposto
)m PV de 10 mm na lateral externa das pernas com
lesponto duplo para maior garantia de reforço de costur;
tito em máquina de cobertura;
)) No gancho deverá conter pesponto 1 agulha;

Aplicação do brasão do município, e suas
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Item Obieto
'espectivas cores, em silk digital
lefinição do lado esquerdo de quem veste, ajustado
;onforme cada tamanho. Nos tamanhos 1,2 e 3 o tamanho
lo silk digital modelo DTFS deverá ser proporcional ao
amanho da peça. Nos tamanhos 4 e 6 o brasão deverá te
IS medidas 6,5 altura x 5,0 largura e nos tamanhos 8 ao G
leverá ter as medidas 7,5 altura x 6,0 largura;
;) Devem estar limpas, íntegras, montadas
;orretamente e suas costuras devem ser feitas de tal modo

lue não apresentem pontas, dobras, franzidos, torsões ou
)ontos falhados, rompidos ou soltos.
1) Tamanhos: 01, 02, 03, 04, 06, 08, 10, 12, 14, 16, P, M e

Unidade luantidade

in\

:AMISETA ESCOLAR (MODELO REGLAN)
:amiseta manga curta em malha poliviscose na co
lranca, composição 65% poliéster, 35% viscose, anti
lillyng gramatura de 160 g/m;
0 A manga da camiseta será vermelho pantone com
lplicação de dois filetes, um branco e outro amarelo,
;obreposto em PV de 10 mm na lateral externa da:

langas com pesponto duplo para maior garantia del

=forço de costura feito em máquina de cobertura;
0 Do corpo com recorte na cor vermelha, na parte d
:rente e detrás;

) Gola redonda com ribana na cor vermelha
1) Na frente, do lado esquerdo de quem veste deven
;er aplicado um silk digital modelo DTFS em alt;
lefinição com o brasão do município e suas respectivas
;ores, ajustado conforme cada tamanho. Nos tamanhos 1,21
3 o tamanho do silk digital modelo DTFS deverá se

)roporcional ao tamanho da peça. Nos tamanhos 4 e 6
)rasão deverá ter as medidas 6,5 altura x 5,0 largura e nosl
:amanhos 8 ao G deverá ter as medidas 7,5 altura x 6,01

llargura.
fo lado direito deve ser aplicado duas faixas, 1 amarela e
>utra vermelha de 1 cm cada em silk digital model
'TFS;
0 Na parte de trás superior da camiseta deverá conte
iilk digital modelo DTFS de alta definição com a escri
1(SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

:ULTURA MERCEDES), nas cores vermelha, ajustadol
lor tamanho e a escrita em silk digital modelo DTFS dl
,Ita definição, com medidas e cores conforme layout;

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 - Mercedes – PR
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Item Obieto

ldeverá ser cost
m ponto cadeia seguindo o modelo apresentado pelo
lunicípio. Tamanhos: 01, 02, 03, 04, 06, 08, 10, 12, 14,

116, P, M e G.

Unidade Quantidade

ISHORTS ESCOLAR

;HORTS confeccionado em tecido chimpa 100% poliéste]
;om 250 de gramatura; na cor vermelho pantone.
0 Cintura com elástico 4cm embutido e cordão pr:
relhor ajuste com costura de 4 agulhas com espaçamento

le 0,9 mm de primeira pra segunda, da segunda pr:
lerceira de 15 mm e da terceira pra quarta de 0,9 mm. A
ledida final do cós deve ser de 3,5cm externo com

llimpezas e acabamentos internos;
b) No gancho deverá conter pesponto 1 agulha;
3) As barras devem conter bainha de 2,5cm com
)esponto, 2 agulhas, em máquina de cobertura, com
l) limpeza e acabamento interno; Dois filetes, um

branco e outro amarelo sobreposto em PV de 10 mm n

jlateral externa das pernas com pesponto duplo para maioJ
de reforço de costura feito em máquina de

rÕ'\

:arantia
;obertura;

>) Aplicação do brasão do municipio, e suas
espectivas cores, em silk digital modelo DTFS de alt:

[efinição do lado esquerdo de quem veste, ajustado
;onforme cada tamanho. Nos tamanhos 1,2 e 3 o tamanho

lo silk digital modelo DTFS deverá ser proporcional ao
tamanho da peça. Nos tamanhos 4 e 6 o brasão deverá ter
IS medidas 6,5 altura x 5,0 largura e nos tamanhos 8 ao G
leverá ter as medidas 7,5 altura x 6,0 largura;

Devem estar limpos, integras montada:
;orretamente e suas costuras devem ser feitas de tal modl

[ue não apresentem pontas, dobras, franzidos, torsões ou
}ontos falhados, rompidos ou soltos.
;) Tamanhos: 01, 02, 03, 04, 06, 08, 10, 12, 14, 16, P, M e

/---'\

,HORTS SAIA ESCOLAR

ÊSHORTS SAIA confeccionada em tecido chimpa 100%1

)oliéster com 250 de gramatura na cor vermelho pantone.
k) Nas laterais com aplicação de dois filetes, um branco el

'utro amarelo sobreposto em PV de 10 mm na lateral
)xterna das pernas com pesponto duplo para maiot
:arantia de reforço de costura feito em máquina del

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/00 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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Item Objeto Unidade Quantidade
;obertura;

)) Na parte frontal uma saia presa no lado direito e
lberto do lado esquerdo, assim também como a partel

jinferior, tendo acabamento na barra e lateral da saia com
luas agulhas;
:) Cintura com elástico 4cm embutido e com costural
le 4 agulhas com espaçamentos de 0,9 mm de primeir:
'ra segunda, da segunda pra terceira de 15 mm e di

:erceira pra quarta de 0,9 mm. A medida final do cos devel
3,5cm externo com limpezas e acabamento:deer

[G

.nternos;
D No gancho deverá conter pesponto 1 agulha;
1) Aplicação do brasão do município, e suasl

-espectivas cores, em silk digital modelo DTFS de alt
lefinição do lado esquerdo de quem veste, ajustadol
;onforme cada tamanho. Nos tamanhos 1,2 e 3 o tamanhol
[o silk digital modelo DTFS deverá ser proporcional aol

.amanho da peça. No tamanho 4 e 6 o brasão deverá ter asl

ledidas 6,5 altura x 5,0 largura e nos tamanhos 8 ao Gl

leverá ter as medidas 7,5 altura x 6,0 largura;
Devem estar limpas, íntegras, montadasl

;orretamente e suas costuras devem ser feitas de tal modol
lue não apresentem pontas, dobras, franzidos, torsões o
}ontos falhados, rompidos ou soltos;
;) Tamanhos: 01, 02, 03, 04, 06, 08, 10, 12, 14, 16, P, M

/H--\
2 :AMISETA (MODELO REGLAN)

:amiseta manga curta em malha poliviscose na co]
.ranca, composição 65% poliéster, 35% viscose, anti- 1
'illyng gramatura de 160 g/m;
0 A manga da camiseta será vermelho pantone comI

lplicação de dois filetes, um branco e outro amarelol
iobreposto em PV de 10 mm na lateral externa dasl

langas com pesponto duplo para maior garantia dl

vforço de costura feito em máquina de cobertura;
') Do corpo com recorte na cor vermelha, na parte d:

'rente e detrás;

) Gola redonda com ribana na cor
D Na frente do lado esquerdo de quem veste deverál

jser aplicado um silk em alta definição com o brasão doI
lunicípio e suas respectivas cores, ajustado conformel

;ada tamanho. No lado direito deve ser aplicado duasl
=aixas 1 amarela e outra vermelha de 1 cm cada em sil
jgjtal ;

Rua Drax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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Obieto

:) Na parte de trás superi
,ilk de alta definição com a escrita (SEC

EDUCAÇÃO[CIPAL DE E

PFRCEDES), nas cores vermelha, ajustado p
escrita em silk de alta definição, com medidas e co

onforme layout;
A peça deverá ser costurada em máquina overlock

bonto cadeia seguindo o modelo apresentado pelo
unicípio. Tamanhos: P ao EG3 . Vermelh

Quantidade

./o-xx Classificação dos bens/serviços:
( X ) Comuns. ( ) Especiais.
( X ) Continuado. ( ) Não continuado.
Justificativa: Trata-se de bens comuns, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.
O fornecimento pretendido é classificado como continuado, uma vez que a aquisição é necessária
para a manutenção da atividade administrativa, e decorre de necessidades permanentes ou
prolongadas.

Vigência da contratação (no caso de fornecimentos contínuos):
( X ) Plurianual ( ) Não plurianual.
Justificativa: A vigência plurianual, por seu turno, representa maior vantagem econômica, uma
vez que possibilitará a realização de prorrogações sucessivas se a contratação continuar vantajosa,
afastando a necessidade da realização de novo, moroso e caro procedimento licitatório.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e
justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar (inciso V do § l'’ do art.
18 da Lei n'> 14.133, de 2021).

/+-\

Identificação das soluções
Id Descrição da solução (ou cenário)

,quisição de uniformes escolares para todos os alunos da rede municipal de ensino e pa1

bs profissionais do =istério

!onfecção, pelos próprios servidores municipais, de uniformes escolares para todos o
lunos da rede municipal de ensino e para os profissionais do magistério

Análise comparativa de solu

Requisito Sim 1 Não I Não se AplicaSoluÇão

A Solução encontra-se implantada em
outro órgão ou entidade da
Administração Pública?

SoluÇão 1

SoluÇão 2

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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A Solução atenderá as expectativas da
Administração?

SoluÇão 1

SoluÇão 2

SoluÇão 1

SoluÇão 2

SoluÇão 1

SoluÇão 2

SoluÇão 1

SoluÇão 2

A Solução trará economia para a
Administração?

A Solução possui respaldo legal para
realização?

/nb, A Solução possui capacidade para
realização?

Registro de soluções consideradas viáveis
A Solução 1 é considerada viável para a administração pública, uma vez que a distribuição de
uniformes escolares é uma prática já implementada pelo município há dois anos, assim como por
outros municípios da região. A proposta atende plenamente às expectativas da administração
pública, que tem como principal objetivo assegurar a distribuição de uniformes para todos os
estudantes de 0 a 10 anos do município. Além disso, a solução está em conformidade com a Lei
Municipal 1782/2022, que estabelece a obrigatoriedade do fornecimento anual de uniformes para
os alunos da rede municipal de ensino, garantindo a legalidade e a adequação do serviço a ser
contratado.

Registro de soluções consideradas inviáveis
Em contrapartida, a confecção dos uniformes escolares pelos próprios servidores municipais se

mostra inviável devido à limitada capacidade do Município, que, sendo um pequeno ente, possui
um número reduzido de pessoal. A execução dessa tarefa exigiria uma quantidade considerável de

mão de obra especializada, além de infraestrutura adequada para a produção em larga escala, o que
não está disponível na atual estrutura administrativa do Município. Além disso, a gestão de

materiais e a garantia de qualidade dos uniformes seriam compromissos adicionais que
demandariam mais tempo e recursos. Dessa forma, a aquisição dos uniformes através de processo
licitatório se revela como a solução mais adequada, permitindo a contratação de empresa
especializada, que já possua a expertise necessária para atender às demandas de forma eficiente e

dentro dos parâmetros legais e técnicos exigidos.

P=\

6. ESTIMATIVADO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, que poderão constar
de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da
licitação caso (inciso VI do § l') do art. 18 da Lei 14.133, de 2021)
Estimativa do valor da contratação
Valor estimado da solução escolhida: R$ 140.018,00 (cento e quarenta mil e dezoito reais)

Parâmetros utilizados: Pesquisa de mercado, através de cotações diretamente
fornecedores .
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Metodologia utilizada: Através dos parâmetros utilizados, fora efetuada a média entre os três
valores orçados, a fim obter preço coerente com a realidade de mercado do otzjeto.

Na presente licitação há item para participação exclusiva de microempresas e empresas de

pequeno porte e item para ampla concorrência, nos termos do art. 48, I, da Lei Complementar n.o
123/2006

O item 1 (item para ampla concorrência) é aglutinado em um kit por questões de ordem técnica
(padronização), de modo a assegurar a homogeneidade e harmonia estética nos itens que compõem
o kit de uniforme escolar.

Para este item (item 1), não haverá reserva de cota para participação exclusiva de microempresas
e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 49, III, da Lei Complementar n.'’ 123, de 14 de
dezembro de 2006, uma vez que a natureza do objeto licitado exige que as peças e elementos que
formam os kits de uniformes guardem consonância de cores, tons e detalhes de fabricação entre si,
tendo em vista a necessidade de uniformidade no vestuário dos alunos (padronização).

de\x

No item 02 (para participação exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte), M
prioridade de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou
regionalmente, que ofertar proposta de preços até 10% (dez por cento) superior ao melhor preço
válido, nos termos do § 3'’ do art. 48 da Lei Complementar n.'’ 123, de 14 de dezembro de 2006, e
do art. 50-A da Lei Complementar Municipal n.'’ 012, de 29 de outubro de 2009, benefício que se

estabelece em face das peculiaridades locais e regionais, com vistas a promoção do
desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional. Para fins de estabelecimento
da prioridade de contratação, entende-se como região a Microrregião de Toledo, assim definida
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (Decreto Municipal n.'’ 162, de 04 de dezembro
de 2015)

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (inciso VII do § l'’ do art. 18 da Lei 14.133,

A presente contratação tem por objeto a seleção de empresa especializada para o fornecimento de

uniformes escolares destinados aos alunos da rede municipal de ensino, bem como aos

As especificações técnicas constantes neste estudo, requisitos, características e quantitativos do
objeto, foram definidas pela gestão da Secretaria Municipal de Educação, com base em parâmetros
técnicos objetivos, visando garantir a adequada execução do interesse público.
Para o atendimento desta demanda, a solução definida consiste na aquisição de uniformes por
meio de empresa capacitada, que deverá disponibilizar todos os materiais, mão de obra e estrutura
necessários à confecção, assegurando ainda a entrega integral dentro do prazo estipulado em
contrato.

de 2021)
Descreva a solução como um todo:

profissionais da educação.

p-'-\

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO
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Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da contratação, se aplicável.
(Inciso VIII do § l'’ do art. 18 da lei no 14.133, de 2021)
Justificativa do parcelamento:
No presente processo licitatório, restou observado o princípio do parcelamento, na medida que o
objeto será adjudicado por item.
Quanto ao item 01, que se trata de kit, pontua-se que levando em consideração a uniformização das
peças, principalmente costuras e tonalidades de cores, optou-se por realizar em um único item esse

kit, que será de distribuição gratuita para os alunos da Rede Municipal de Ensino.

9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis. (Inciso IX do §
1'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021)
Descreva os resultados esperados:
Os uniformes escolares têm como objetivo principal identificar os alunos, promover a segurança
tanto das crianças quanto do corpo docente e fortalecer o sentimento de pertencimento ao ambiente
escolar, um fator essencial para o desenvolvimento psicossocial da criança. Ao uniformizar os
estudantes, cria-se um ambiente mais igualitário, o que contribui para a integração social e o bem-
estar emocional, impactando positivamente na sua trajetória educacional e no fortalecimento de
sua identidade dentro da comunidade escolar.

=\

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Fundamentação: Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do
contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão
contratual (inciso X do § I' do art. 18 da lei no 14.133, de 2021)
Descreva as providências prévias:
Não foram identificadas providências prévias.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES
Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes. (Inciso XI do § l'’ do art. 18 da

pH\

lei n'’ 14.133, de 2021)
Indique as contratações correlatas/interdependentes:
Não há.

12. IMPACTOS AMBIENTAIS
Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras,
incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa
para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; (inciso Xl do § l'’ do art. 18

da lei no 14.133, de 2021)
Descreva impactos e medidas:
Não se identificam impactos ambientais relevantes decorrentes da contratação em análise.
Entretanto, a empresa contratada deverá executar todas as suas atividades em estrita conformidade
com os requisitos legais e regulamentares vigentes, observando igualmente a legislação ambiental
aplicável, de modo a prevenir eventuais adversidades ao meio ambiente, bem como riscos à saúde
dos trabalhadores e demais envolvidos na execução do objeto contratual.
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13. DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
Fundamentação: Nos termos do art. 40, II, da Lei n.'’ 14.133, de 2021, as compras deverão
ser processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente. As hipóteses de

utilização do registro de preços constam dos incisos do art. 64 do Decreto Municipal n.'’ 034, de
2023

( ) Deverá ser adotado o sistema de registro de preços.
( X ) Não deverá ser adotado o sistema de registro de preços conforme justificativa.
Descreva a justificativa para não adoção do sistema de registro de preços: a não adoção do
Sistema de Registro de Preços, no presente caso, justifica-se tendo em vista que o fornecimento é
continuado. Além disso, a administração municipal adquirirá todos os itens licitados diretamente
após a conclusão do processo licitatório, dispensando a necessidade de fracionamentos.

/-n\ 14. POSICIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o
atendimento da necessidade a que se destina. (Inciso XIII do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de
202 1 )
Posicionamento conclusivo: A contratação é viável e está em consonância com a Lei Municipal
n'’ 1782/2022, do Município de Mercedes.

Classificação: Por fim, considerando as informações levantadas, os responsáveis pela elaboração
entendem que o ETP e o orçamento estimado da contratação devem ser classificados como não
sigilosos, nos termos da Lei n.'’ 12.527/2011 e da Lei n.'’ 14.133/2021.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, 26 de setembro de 2025 .

J UCI ANE Assinado de forma digital por

BRUM:004122219 #a§:sT;oB2R5To1:717:il73
93 -03foo1

Juciane Brum

Secretária de Educação e Culturain\
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CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, que o Estudo Técnico Preliminar –
ETP, relativo à aquisição de uniformes escolares para os alunos da rede municipal de ensino e
profISsionais da Secretaria de Educação e Cultura do Município de Mercedes/PR, para o ano
letivo de 2026, foi elaborado nos termos do Decreto n.'’ 031/2023, e que foi utilizada a minuta
padronizada disponibilizada pela Procuradoria Jurídica do Município.

Mercedes – PR, 26 de setembro de 2025
o\.

JUCIANE - fGlrAaffBd;J=:Toa4qglgpgo3r

BRUM:0041222 1 993 Dados: 2025.09,26 07:39:18
03’OO'

Juciane Brum

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO E
CULTURA

in\\
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Descrição/Especificação Catser Quant

800

R$ Unit.

168,00

R$ Total

KIT DE UNIFORME ESCOLAR

UNISSEX, CONTENDO: UMA

CALÇA CHIMPA, UMA JAQUETA
CHIMPA, DUAS CAMISETAS E
DOIS SHORTS OU DOIS SHORTS
SALA

JAQUETA ESCOLAR MANGA
REGLAN:

Jaqueta confeccionada em tecido

chimpa 100% poliéster peluciada com

263 de gramatura; vermelho pantone;

a) Fechamento frontal com zíper

destacável em nylon, na mesma cor da

jaqueta, da barra até o final da gola;

b) Zíper com engate rápido para

puxador de metal, conforme layout;

c) Acabamento na barra e punhos

com ribana de 6 cm de largura, 91%

poliéster e 9% elastano, na mesma cor

da jaqueta, gramatura de 410 g/m;

d) Na manga deve conter, do punho
até a gola, aplicação de dois filetes, um

branco e outro amarelo, sobreposto em
PV de 10 mm na lateral externa das

mangas com pesponto duplo para maior

garantia de reforço de costura feito em

máquina de cobertura;

e) Deve conter bolsos embutidos nas

laterais;

Na frente do lado esquerdo de quem

veste deverá ser aplicado um silk digital

modelo DTFS em alta definição com o

brasão do município e suas respectivas

cores, ajustado conforme cada tamanho.

Nos tamanhos 1, 2 e 3 o tamanho do

silk digital modelo DTFS deverá ser

proporcional ao tamanho da peça. Nos
tamanhos 4 e 6 o brasão deverá ter as

458679
01

134.400.00
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medidas 6,5 alturas x 5,0 larguras e nos

tamanhos 8 ao G deverá ter as medidas

7,5 alturas x 6,0 larguras;

g) Nas costas, na parte superior,

deverá ser aplicado em silk digital

modelo DTFS de alta definição a

escrita (SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO E CULTURA
MERCEDES), com medidas e cores

conforme layout;

h) Devem estar limpas, íntegras,

montadas corretamente, e suas costuras

devem ser feitas de tal modo que não

apresentem pontas, dobras, franzidos,

torções ou pontos falhados, rompidos ou
soltos.

i) Tamanhos: 01, 02, 03, 04, 06, 08,

10, 12, 14, 16, P, M e G.

CALÇ'A ESCOLAR:

Calça confeccionada em tecido chimpa

100% poliéster peluciada com 263 de

gramatura; na cor vermelho pantone.

a) Cintura com elástico 4cm embutido e

cordão pra melhor ajuste com costura de

4 agulhas com espaçamentos de 0,9 mm

de primeira pra segunda, da segunda

pra terceira de 15 mm e da terceira pra

quarta de 0,9 mm. A medida final do

cós deve ser de 3,5cm externo com

limpezas e acabamentos internos;

b) A calça deve conter 2 bolsos

laterais conformes quadro de medidas;

c) As barras devem conter bainha de

2,5cm com pesponto, 2 agulhas, em

máquina de cobertura, com limpeza e

acabamento interno;

d) Dois filetes, um branco e outro

amarelo sobreposto em PV de 10 mm na

lateral externa das pernas com pesponto
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duplo para maior garantia de reforço de

costura feito em máquina de cobertura;

e) No gancho deverá conter pesponto

1 agulha;

f) Aplicação do brasão do município,

e suas respectivas cores, em silk digital

modelo DTFS de alta definição do lado

esquerdo de quem veste, ajustado
conforme cada tamanho. Nos tamanhos

1,2 e 3 o tamanho do silk digital

modelo DTFS deverá ser proporcional

ao tamanho da peça. Nos tamanhos 4 e 6

o brasão deverá ter as medidas 6,5 altura

x 5,0 largura e nos tamanhos 8 ao G
deverá ter as medidas 7,5 altura x 6,0

largura;

g) Devem estar limpas, íntegras,
montadas corretamente e suas costuras

devem ser feitas de tal modo que não

apresentem pontas, dobras, franzidos,

torsões ou pontos falhados, rompidos ou
soltos.

h) Tamanhos: 01, 02, 03, 04, 06, 08, 10,

12, 14, 16, P, M e G.

CAMISETA ESCOLAR

REGLAN)

Camiseta manga curta em malha

poliviscose na cor branca, composição

65% poliéster, 35% viscose, anti-pillyng
gramatura de 160 g/m;

a) A manga da camiseta será

vermelho pantone com aplicação de dois

filetes, um branco e outro amarelo,

sobreposto em PV de 10 mm na lateral

externa das mangas com pesponto duplo
para maior garantia de reforço de

costura feito em máquina de cobertura;

b) Do corpo com recorte na cor
z=»IKq cnt ha ei rb r\ rb v4cb l rt frbcb rh +nb rb Jah+mXnV 9 9

(MODELO
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c) Gola redonda com ribana na cor
vermelha

d) Na frente, do lado esquerdo de

quem veste deverá ser aplicado um silk

digital modelo DTFS em alta definição
com o brasão do município e suas

respectivas cores, ajustado conforme
cada tamanho. Nos tamanhos 1,2 e 3 o

tamanho do silk digital modelo DTFS

deverá ser proporcional ao tamanho da

peça. Nos tamanhgs 4 e 6 o brasão

deverá ter as medidas 6,5 altura x 5,0

largura e nos tamanhos 8 ao G deverá

ter as medidas 7,5 altura x 6,0 largura.

No lado direito deve ser aplicado duas

faixas, 1 amarela e outra vermelha de 1

em cada em silk digital modelo DTFS;

c) Na parte de trás superior da

camiseta deverá conter silk digital

modelo DTFS de alta definição com a

escrita (SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO E CULTURA
MERCEDES), nas cores vermelha,

ajustado por tamanho e a escrita em silk

digital modelo DTFS de alta definição,

com medidas e cores conforme layout;

f) A peça deverá ser costurada em

máquina overlock em ponto cadeia

seguindo o modelo apresentado pelo

município. Tamanhos: 01, 02, 03, 04,
06, 08, 10, 12, 14, 16, P, M e G.

SHORTS ESCOLAR

SHORTS confeccionado em tecido

chimpa 100% poliéster com 250 de

gramatura; na cor vermelho pantone.

a) Cintura com elástico 4cm
embutido e cordão pra melhor ajuste

com costura de 4 agulhas com

espaçamentos de 0,9 mm de primeira



PÁG FÂss.

3q

PONT COM
1

intra J, BT,ir,J,.a

PONTO COM BRINDES LTDA - ME
CNPJ: 18,036,328/0001-23 / IE: 9063314207

FONE: (46) 3524-7757 1 99980-1717
RUA D}ONtSI SPESSARO 132. BAIRRO PADRE ULRICO

CEP:85604-444 - FRANCISCO BELTRÃO - PARANÁ

15 mm e da terceira pra quarta de 0,9

mm. A medida final do cós deve ser de

3,5cm externo com limpezas e
acabamentos internos;

b) No gancho deverá conter pesponto

1 agulha;

c) As barras devem conter bainha de

2,5cm com pesponto, 2 agulhas, em

máquina de cobertura, com

d) limpeza e acabamento interno;
Dois filetes, um branco e outro amarelo

sobreposto em PV de 10 mm na lateral

externa das pernas com pesponto duplo

para maior garantia de reforço de

costura feito em máquina de cobertura;

e) Aplicação do brasão do municipio,

e suas respectivas cores, em silk digital

modelo DTFS de alta definição do lado

esquerdo de quem veste, ajustado
conforme cada tamanho. Nos tamanhos

1,2 e 3 o tamanho do silk digital

modelo DTFS deverá ser proporcional
ao tamanho da peça. Nos tamanhos 4 e 6

o brasão deverá ter as medidas 6,5 altura

x 5,0 largura e nos tamanhos 8 ao G
deverá ter as medidas 7,5 altura x 6,0

largura;

f) Devem estar limpos, integras
montadas corretamente e suas costuras

devem ser feitas de tal modo que não

apresentem pontas, dobras, franzidos,

torsões ou pontos falhados, rompidos ou
soltos.

g) Tamanhos: 01, 02, 03, 04, 06,

08, 10, 12, 14, 16, P, M e G.

da segunda pra terceipra segunda era r4

SHORTS SAIA ESCOLAR



PONT COM PONTO COM BRINDES LTDA - ME
CNPJ: 18,036.328/0001-23 1 IE: 9063314207

FONE: (46) 3524-7757 / 99980-1717
RUA DÊONiSI SPESSARO 132, BAIRRO PADRE ULRiCO

CEP:85604-444 - FRANCISCO BELTRÃO - PARANÁToda Linha de BT,in 1:5

SHORTS SAIA confeccionada em

tecido chimpa 100% poliéster com 250

de gramatura na cor vermelho pantone.

a) Nas laterais com aplicação de dois

filetes, um branco e outro amarelo

sobreposto em PV de 10 mm na lateral

externa das pernas com pesponto duplo

para maior

garantia de reforço de costura feito em

máquina de cobertura;

b) Na parte frontal uma saia presa no

lado direito e aberto do lado esquerdo,

assim também como a parte inferior,

tendo acabamento na barra e lateral da

saia com duas agulhas;

c) Cintura com elástico zlcm

embutido e com costura de 4 agulhas

com espaçamentos de 0,9 mm de

primeira pra segunda, da segunda pra

terceira de 15 mm e da terceira pra

quarta de 0,9 mm. A medida final do

cos deve ser de 3,5cm externo com

limpezas e acabamentos internos;

d) No gancho deverá conter pesponto

1 agulha;

e) Aplicação do brasão do município,

e suas respectivas cores, em silk digital

modelo DTFS de alta definição do lado

esquerdo de quem veste, ajustado
conforme cada tamanho. Nos tamanhos

1,2 e 3 o tamanho do silk digital

modelo DTFS deverá ser proporcional

ao tamanho da peça. No tamanho 4 e 6 o
brasão deverá ter as medidas 6,5 altura x

5,0 largura e nos tamanhos 8 ao G
deverá ter as medidas 7,5 altura x 6,0

largura;

f) Devem estar limpas, íntegras,

montadas corretamente e suas costuras

devem ser feitas de tal modo que não
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apresentem pontas, dobras, franzidos,

torsões ou pontos falhados, rompidos ou
soltos;

g) Tamanhos: 01, 02, 03, 04, 06,

08, 10, 12, 14, 16, P, M e G.

CAMISETA (MODELO REGLAN)

Camiseta manga curta em malha

poliviscose na cor branca, composição

65% poliéster, 35% viscose, anti-pillyng
gramatura de 160 g/m;

a) A manga da camiseta será

vermelho pantone com aplicação de dois

filetes, um branco e outro amarelo

sobreposto em PV de 10 mm na lateral
externa das mangas com pesponto duplo

para maior garantia de reforço de

costura feito em máquina de cobertura;

b) Do corpo com recorte na cor
vermelha, na parte da frente e detrás;

c) Gola redonda com ribana na cor

d) Na frente do lado esquerdo de

quem veste deverá ser aplicado um silk

digital modelo DTFS em alta definição

com o brasão do município e suas

respectivas cores, ajustado conforme
cada tamanho. No lado direito deve ser

aplicado duas faixas 1 amarela e outra

vermelha de 1 cm cada em silk digital
modelo DTFS;

e) Na parte de trás superior da

camiseta deverá conter silk digital

modelo DTFS de alta definição com a

escrita (SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO E CULTURA
MERCEDES), nas cores vermelha,

ajustado por tamanho e a escrita em

silk digital modelo DTFS de alta

definição, com medidas e cores

conforme layout:

458679 150 48,00 7.200.00
02



PONT COM
in/

T,Ja Linha J, B,,ir,J:,

PONTO COM BRINDES LTDA - ME
CNPJ: 18.036,328/0001-23 1 iE= 9063314207

FONE: (46) 3524-7757 / 99980-1717
RUA DION ISI SPESSARO 132. BAIRRO PADRE ULRICO

CEP:85604-444 - FRANCISCO BELTRÃO - PARANÁ

\/

f) A peça deverá ser costurada em

máquina overlock em ponto cadeia

seguindo o modelo apresentado pelo

município. Tamanhos: P ao EG3 .
Vermelha

26 DE SETEMBRO DE 2025 FRANCISCO BELTRÃO – PR

PONTO C. .ME
0001

tJGL
E/á2/.394.299-23
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Descrição/Especificação
KIT DE UNIFORME ESCOLAR

UNISSEX, CONTENDO: UMA

CAL(,' A C}IIMPA, UMA

JAQUETA CHIMPA, DUAS
CAMISETAS E DOIS SHORTS

OU DOIS SHORTS SAIA

JAQUETA ESCOLAR MANGA
REGLAN:

Jaqueta confeccionada em tecido

chimpa 100% poliéster peluciada

com 263 de gramatura; vermelho

pantone;

a) Fechamento frontal com zíper

destacável em nylon, na mesma cor

da jaqueta, da barra até o final da

gola;

b) Zíper com engate rápido para

puxador de metal, conforme layout;

c) Acabamento na barra e

punhos com ribana de 6 cm de

largura, 91% poliéster e 9%
elastano, na mesma cor da jaqueta,

gramatura de 410 g/m;

d) Na manga deve conter, do

punho até a gola, aplicação de dois
filetes, um branco e outro amarelo,

sobreposto em PV de 10 mm na

lateral externa das mangas com

pesponto duplo para maior garantia

de reforço de costura feito em

máquina de cobertura;

e) Deve conter bolsos embutidos

nas laterais;

Na frente do lado esquerdo de

quem veste deverá ser aplicado um

silk digital modelo DTFS em alta

definição com o brasão do

município e suas respectivas cores,

ajustado conforme cada tamanho.

Catser
458679

Quant
800

R$ Unit.
170,00

R$ Total
136.000,00
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Nos tamanhos 1, 2 e 3 o tamanho

do silk digital modelo DTFS
deverá ser proporcional ao tamanho

da peça. Nos tamanhos 4 e 6 o
brasão deverá ter as medidas 6,5

alturas x 5,0 larguras e nos

tamanhos 8 ao G deverá ter as

medidas 7,5 alturas x 6,0 larguras;

g) Nas costas, na parte superior,

deverá ser aplicado em silk digital

modelo DTFS de alta definição

a escrita (SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E

CULTURA MERCEDES), com

medidas e cores conforme layout;

h) Devem estar limpas, íntegras,
montadas corretamente, e suas

costuras devem ser feitas de tal

modo que não apresentem pontas,

dobras, franzidos, torções ou

pontos falhados, rompidos ou
soltos.

i) Tamanhos: 01, 02, 03, 04, 06, 08,

10, 12, 14, 16, P, M e G.

CALÇA ESCOLAR:

Calça confeccionada em tecido

chimpa 100% poliéster peluciada

com 263 de gramatura; na cor

vermelho pantone.

a) Cintura com elástico 4cm
embutido e cordão pra melhor

ajuste com costura de 4 agulhas

com espaçamentos de 0,9 mm de

primeira pra segunda, da segunda

pra terceira de 15 mm e da terceira

pra quarta de 0,9 mm. A medida

final do cós deve ser de 3,5cm

externo com limpezas e
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CONWC l

acabamentos internos;

b) A calça deve conter 2 bolsos

laterais conformes quadro de

medidas;

c) As barras devem conter

bainha de 2,5cm com pesponto, 2

agulhas, em máquina de cobertura,

com limpeza e acabamento interno;

d) Dois filetes, um branco e

outro amarelo sobreposto em PV de

10 mm na lateral externa das pernas

com pesponto duplo para maior

garantia de reforço de costura feito
em máquina de cobertura;

e) No gancho deverá conter

pesponto 1 agulha;

f) Aplicação do brasão do

município, e suas respectivas cores,

em silk digital modelo DTFS de

alta definição do lado esquerdo de

quem veste, ajustado conforme

cada tamanho. Nos tamanhos 1,2 e

3 o tamanho do silk digital modelo

DTFS deverá ser proporcional ao

tamanho da peça. Nos tamanhos 4 e
6 o brasão deverá ter as medidas

6,5 altura x 5,0 largura e nos
tamanhos 8 ao G deverá ter as

medidas 7,5 altura x 6,0 largura;

g) Devem estar limpas, íntegras,
montadas corretamente e suas

costuras devem ser feitas de tal

modo que não apresentem pontas,

dobras, franzidos, torsões ou pontos
falhados, rompidos ou soltos.

h) Tamanhos: 01, 02, 03, 04, 06,

08, 10, 12, 14, 16, P, M e G.

CAMISETA ESCOLAR

(MODELO REGLAN)
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Camiseta manga curta em malha

poliviscose na cor branca,

composição 65% poliéster, 35%

viscose, anti-pillyng gramatura de

160 g/m;

a) A manga da camiseta será

vermelho pantone com aplicação de

dois filetes, um branco e outro

amarelo, sobreposto em PV de 10

mm na lateral externa das mangas

com pesponto duplo para maior

garantia de reforço de costura feito

em máquina de cobertura;

b) Do corpo com recorte na cor

vermelha, na parte da frente e
detrás;

c) Gola redonda com ribana na
cor vermelha.

d) Na frente, do lado esquerdo

de quem veste deverá ser aplicado

um silk digital modelo DTFS em

alta definição com o brasão do

município e suas respectivas cores,

ajustado conforme cada tamanho.
Nos tamanhos 1,2 e 3 o tamanho do

silk digital modelo DTFS deverá

ser proporcional ao tamanho da

peça. Nos tamanhos 4 e 6 o brasão

deverá ter as medidas 6,5 altura x

5,0 largura e nos tamanhos 8 ao G
deverá ter as medidas 7,5 altura x

6,0 largura.

No lado direito deve ser aplicado

duas faixas, 1 amarela e outra
vermelha de 1 cm cada em silk

digital modelo DTFS;

e) Na parte de trás superior da

camiseta deverá conter silk digital

modelo DTFS de alta definição

com a escrita (SECRETARIA
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MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E
CULTUIUL MERCEDES), nas

cores vermelha, ajustado por
tamanho e a escrita em silk digital

modelo DTFS de alta definição,
com medidas e cores conforme

layout;

f) A peça deverá ser costurada

em máquina overlock em ponto

cadeia seguindo o modelo

apresentado pelo município.

Tamanhos: 01, 02, 03, 04, 06, 08,

10, 12, 14, 16, P, M e G.

SHORTS ESCOLAR

SHORTS confeccionado em tecido

chimpa 100% poliéster com 250 de

gramatura; na cor vermelho

pantone.

a) Cintura com elástico 4cm

embutido e cordão pra melhor

ajuste com costura de 4 agulhas

com espaçamentos de 0,9 mm de

primeira pra segunda, da segunda

pra terceira de 15 mm e da terceira

pra quarta de 0,9 mm. A medida
final do cós deve ser de 3,5cm

externo com limpezas e

acabamentos internos ;

b) No gancho deverá conter

pesponto 1 agulha;

c) As barras devem conter

bainha de 2,5cm com pesponto, 2

agulhas, em máquina de cobertura,
corn

d) limpeza e acabamento
interno; Dois filetes, um branco e

outro amarelo sobreposto cm PV de

10 mm na lateral externa das pernas

com pesponto duplo para maior
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CONFEC

garantia de reforço de costura feito

em máquina de cobertura;

e) Aplicação do brasão do

municipio, e suas respectivas cores,

em silk digital modelo DTFS de

alta definição do lado esquerdo de

quem veste, ajustado conforme
cada tamanho. Nos tamanhos 1,2 e

3 o tamanho do silk digital modelo

DTFS deverá ser proporcional ao

tamanho da peça. Nos tamanhos 4 e
6 o brasão deverá ter as medidas

6,5 altura x 5,0 largura e nos
tamanhos 8 ao G deverá ter as

medidas 7,5 altura x 6,0 largura;

f) Devem estar limpos, integras
montadas corretamente e suas

costuras devem ser feitas de tal

modo que não apresentem pontas,

dobras, franzidos, torsões ou pontos

falhados, rompidos ou soltos.

g) Tamanhos: 01, 02, 03, 04, 06,

08, 10, 12, 14, 16, P, M e G.

SHORTS SAIA ESCOLAR

SHORTS SAIA confeccionada em

tecido chimpa 100% poliéster com

250 de gramatura na cor vermelho

pantone.

a) Nas laterais com aplicação de

dois filetes, um branco e outro

amarelo sobreposto em PV de 10

mm na lateral externa das pernas

com pesponto duplo para maior

garantia de reforço de costura feito

em máquina de cobertura;

b) Na parte frontal uma saia

presa no lado direito e aberto do
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lado esquerdo, assim também como

a parte inferior, tendo acabamento
na barra e lateral da saia com duas

agulhas;

c) Cintura com elástico 4cm
embutido e com costura de 4

agulhas com espaçamentos de 0,9

mm de primeira pra segunda, da

segunda pra terceira de 15 mm e da

terceira pra quarta de 0,9 mm. A
medida final do cos deve ser de

3 ,5cm externo com limpezas e
acabamentos internos;

d) No gancho deverá conter

pesponto 1 agulha;

e) Aplicação do brasão do

município, e suas respectivas cores,

em silk digital modelo DTFS de

alta definição do lado esquerdo de

quem veste, ajustado conforme

cada tamanho. Nos tamanhos 1,2 e

3 o tamanho do silk digital modelo

DTFS deverá ser proporcional ao

tamanho da peça. No tamanho 4 e 6
o brasão deverá ter as medidas 6,5

altura x 5,0 largura e nos tamanhos

8 ao G deverá ter as medidas 7,5

altura x 6,0 largura;

f) Devem estar limpas, íntegras,
montadas corretamente e suas

costuras devem ser feitas de tal

modo que não apresentem pontas,

dobras, franzidos, torsões ou pontos

falhados, rompidos ou soltos;

g) Tamanhos: 01, 02, 03, 04, 06,

08, 10, 12, 14, 16, P, M e G.

CAMISETA (MODELO
REGLAN)

458679 150 o m7
02
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Camiseta manga curta em malha

poliviscose na cor branca,

composição 65% poliéster, 35%

viscose, anti-pillyng gramatura de

160 g/m;

a) A manga da camiseta será

vermelho pantone com aplicação de
dois filetes, um branco e outro

amarelo sobreposto em PV de 10

mm na lateral externa das mangas

com pesponto duplo para maior

garantia de reforço de costura feito

em máquina de cobertura;

b) Do corpo com recorte na cor

vermelha, na parte da frente e

detrás;

c) Gola redonda com übana na
cor

d) Na frente do lado esquerdo de

quem veste deverá ser aplicado um

silk digital modelo DTFS em alta

definição com o brasão do

município e suas respectivas cores,

ajustado conforme cada tamanho.

No lado direito deve ser aplicado
duas faixas 1 amarela e outra

vermelha de 1 cm cada em silk

digital modelo DTFS;

e) Na parte de trás superior da

camiseta deverá conter silk digital

modelo DTFS de alta definição

com a escrita (SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E
CULTURA MERCEDES), nas

cores vermelha, ajustado por
tamanho e a escrita em

silk digital modelo DTFS de alta

definição, com medidas e cores

conforme layout;

f) A peça deverá ser costurada em
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máquina over lock em ponto cadeia

seguindo o modelo apresentado

pelo município. Tamanhos: P ao

E(33 . Vermelha:

#n'n\

à=,IhE-'~-~.».,
RG nQ 7.895.987-8 SESP/PR
CPF/MF N' 048. 795.409-27

Sócia-Administradora

1:23 /og / 25
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C-'’\1.Ç-A (-111MP/\. 1 ;MA

J/\Qt 1 E-l'Â CFIIMPA. 1)U AS

CAN,11811'F/\S E DOIS S FIOR'fS

OtF DOiS SHORI'S SAiA

JAQUETA ESCOLAR MANGA
REG 1_ AN:

Jaqueta confeccionada em tecido

chimpa i 00% poliéster peluciada

com 263 de gramatura; vermelho

pantone;

a) Fechamento frontal com zíper

desiacável em nyjon, na mesala cor

da jaqueta da barra até o final da

gola:

b) Zíper com engate rápido para

puxador de metal, conforme layout;

c) Acabamento na barra e

punhos com dbana de 6 cm de

}argura, 91 % poliéster e 9%

elastano, na mesma cor da jaqueta,

gramatura de 410 g/m;

d) Na manga deve conter, do

punho até a gol& aplicação de dois
filetes, um branco e outro amarelo,

sobreposto em PV de 10 mm na

lateral externa das mangas com

pesponto duplo para maior garantia

de reforço de costura feito em

lnáquina de cobatura;

e) Deve conter bolsos embutidos
nas laterais;

Na frente do lado esquerdo de

quem veste deverá ser aplicado uni

silk digital modelo DTF S cru ahd

definição corn o hnl são do

município e suas rt,sf)actIvas GIves,

Cat ser

-4i–áà+'J

luant
8(ia

R$ Unit.
TãJitã;

R$ ’fatal
Tn( af)( ).o/f
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3}u-.lado cl\nf,>rt11c cad 11 ta;11i111lltl:

Nos tamanhos 1.2 c 3 o tamanho

do silk digital modelo D’FPS

dc\'-crá scr proporcional ao tamanho

da peça. Nos tantanhos 4 e 6 o
brasão deverá ter tu medidas 6.5

alturas x 5.0 larguras e nos
tamanhos 8 ao G deverá ter as

medidas 7.5 alturas x 6.0 larguras;

g) Nas costas, na parte superior,

deverá ser aplicado em silk digital
modelo DTFS de alta definição

a escrita (SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E

CULTURA MERCEDES), com

medidas e cores conforme layout;

h) Devem estar limpas. íntegras.

montadas corretamente, e suas

costuras devem ser feitas de tai

modo que não apresentem pontas.

dobras. franzidos, torções ou

pontos falhados, rompidos ou

soltos.

i) Tamanhos: Oi . 02. 03, 04, 06, 08,

10. 12_ 14, 16_ P, M e G.

/'- -.-

1

CALÇA ESCOLAR:

Calça confeccionada em tecido

chimpa 100% poliéster peluciada
com 263 de gramatura; na cor

vermelho pantone.

a) Cintura com elástico 4cnr

embutido e cordão pra melhor

ajuste com cí)stura de 4 agulhas

coin espaçamentos dc o,9 mm de

primeira pra segunda. da segunda

pra terceira de 1 5 mm c da terceira

pra quiuLa dc 0.9 rum, A medida

t 11131 do cós deve ser de 3.Sun



ASP I't)NlITA l,I'l) /\
('X P.1 : 54.67.181 /0001 -61)

JOAO x1111 900 Ap-roiN
C F'P: 85.998-023 - Bairro (’EN-fRO
31unicipio de $1crcedcs/PR

!1$CFiÇão Municipal: 1603 -- Inscrição Estadual: 91882221
TclcÍQne: (45) 999929893

externo éIÁiITüúi-IJ;h;;b

acabalrentos internos:

bl A calça deve conter 2 bolsos

laterais con!-ormes quadro de
medidas:

c) As barras devem conter

bainha de 2.5cm com pesponto. 2

agulhas. em lnáquina dc cobertura.

com IImpeza e acabamento interno:

d) Dois filetes. um branco e

outro amarelo sobreposto ein PV de

10 mm na lateral externa das pernas

com pesponto duplo para maior
garantia de reforço de costura feito

em nláquina de cobertura;

e) No gancho deverá conter

! pesponto 1 agulha:

i D Aplicação do brasão do

município, e suas respectivas cores.

em silk digital modelo D:FFS de

alta definição do lado esquerdo de

quem veste, ajustado confomre
cada tamanho. Nos tamanhos 1.2 e

3 o tamanho do silk digital modelo

DTFS deverá ser proporcional ao

tamanho da peça. Nos tamanhos 4 e

6 o brasão deverá ter as medidas

} 6.5 altura x 5,0 largura e nos

i tamanhos 8 ao G deverá ter as

i medidas 7,5 altura x 6,0 largura;

g) Devem estar limpas. íntegras,

} montadas corretamente e suas
costuras deve 111 ser f-ciLas dc tal

modo que não apresentem pontas.
f
! dobras, üanzidos, torsões ou pontos

! falhado$, rompido'; ou soltos.

: h} lalnanhos: 01, 02, 03, 04. 06,

1 08. 10, 12, 14, 16, P, MeG.
! (''AMISll’l'A l«:SCol.AR

J

1
1

{

1

1
1

!

1

j

1in\I

{

i

1

/

1

1

1

1

1

A
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(.MODli L.o Rl:GLAN)

Camisich rndnga curta cnI malha

po Ji\’iscose na cor branca.

composição 65% poliéster. 35%

viscose. anti-pill)-ng gramatura dc

1 60 g/m;

a) A manga da camiseta será

vermelho pantone com aplicação de

dois filetes. um branco e outro

amarelo. sobreposto cm PV de 10

mm na lateral externa das mangas

com pesponto duplo para maior

garantia de reforço de costura feito

em máquina de cobertura;

b) Do corpo com recorte na cor
vermelha, na parte da frente e
detrás:

c) Gola redonda com ribana na

cor vermelha.

d) Na frente. do lado esquerdo

de quem veste deverá ser aplicado

um silk digital modelo l)TFS em

alta definição com o brasão do

município e suas respectivas cores.

ajustado conforme cada tamanho.

Nos tamanhos 1 .2 e 3 o tamanho do

silk digital modelo DTFS deverá

seT

peça. Nos tamanhos 4 e 6 o brasão
deverá ter as medidas 6.5 altura x

5.0 largura e nos lamanhos 8 ao Ci

deverá ter as medidas 7,5 altura x

6,0 largura.

No lado direito deve ser aplicado

duas 11lixas, 1 amarela e outra

vcrnlclha de 1 c 111 cada CIn silk

digital modelo l)’l'l''S:

c) Na parte de trás superior da

calni b;ela deverá COII ter silk

1

1

proporcional ao tamanho da

digital
7/
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modelo l)TFS de alta definição

com a escrita {SF:CREIAR iA

MUNICiPAL DE EDUCAÇÃO E
CLlj-’IIJRA MERCEDES). nas

cores vermelha. q}ustado por

tamanho e a escrita em silk digital
modelo DTFS de alta definição.
com medidas e cores conforme

layout :

D A peça deverá ser costuradd

em máquina overlock em ponto

cadeia seguindo o modelo

apresentado pelo município.
i-amanhos: 01. 02. 03, 04. 06, 08,
10, 12, 14. 16. P, M e G.

SHORTS ESCOLAR

SHORTS confeccionado em tecido

i e}limpa 100% poliéster com 250 de

gramatura; na cor vermelho

pantone.

? a) Cintura com elástico 'tcm
embutido e cordão pra melhor

! ajuste corn costura de 4 agulhas

{ com espaçamentos de 0.9 mm de

1 primeira pra segunda. da segunda

pra terceira de 15 mm e da terceira

! pra quarta de 0.9 mm. A medida

i ãnaJ do cós deve ser de 3,5cm
externo com limpezas e

{ aLabanlentos internos:

i b) No gancho deverá conter

.{ pesponto 1 agulha;

i c) As barras devem conter
bainha de 2.5cm coIn pesponto. 2

agulha;. cin máquina de cobertura.
ct jill

d) limpeza e acabamento

iRlerrw : 1)1.lis 1 31etc;s' um branco c

J
{

1

j
1

'-f

1

i
1

i
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outro amarelo sobreposito em PV de

1 0 min na lateral externa das pernas

com pesponto duplo para maior
garantia de reforço de costura feito

em lnáquina de cobertura:

e) Aplicação do brasão do

municipio. e suas respectivas cores,

em silk digital modelo l)TFS de

alta dclinição do lado esqucrdo de

quem veste, ajustado conforme

cada tamanho. Nos talnanhos 1 ,2 e

3 o tamanho do silk digital modelo

l)TFS deverá ser proporcional ao

tamanho da peça. Nos tamanhos 4 e

6 o brasão deverá ter as medidas

6.5 altura x 5,0 largura e nos

tamanhos 8 ao G deverá ter as

rnedidds 7.5 altura x 6,0 largura:

f) Devem estar limpos. integras
montadas corretamente e suas

costuras devem ser feitas de tal

nlodo que não apresentem pontas,

dobras. franzidos. torsões ou pontos

falllados, rolnpidos ou soltos.

g) Tamanhos: 01. 02. 03. 04. 06,

08. 10. 12, 14, 16, P. Me G.

!

j
t

SHORTS SAIA ESCOI,AR

s}ioR'rs SAIA confeccionada em

tecido chinrpa 100% poliéster com

250 de gmmatura na cor vermelho

pantone.

a) Nas laterais com aplicação de

dois filetes, unI branco e outro

amarelo sohrcpc>sto enI 1>V de 10

mm na lateral externa das pernas

com pesponto duplo para nlí Ii(Ir

gararrtia dc rel'orço de costura feito
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em llláquina de cobertura:

b) Na parte tiunta! uma saia

presa no lado direito e aberto do

lado esquerdo. dssinl também como

a pune inferior. tendo acabamento

na barra e lateral da saia com duas

agulhas:

c) Cintura com elástico '+cm

embutido e com costura de 4

agulhas com espaçamentos de 0.9

mm de primeira pra segunda, da

segunda pra terceira de 15 mm e da

terceira pra quarta de 0.9 mm. A
medida final do cos deve ser de

3.Scm externo com limpezas e
acabamentos internos:

d) No gancho deverá eonter

pesponto 1 agulha;

e) Aplicação do brasão do

município, e suas respectivas cores.

ern silk digital modelo DTFS de

alta definição do lado esquerdo de

quem veste. ajustado conforme
cada tamanho. Nos tamanhos 1.2 c

3 o tamanho do snk digital modelo

DT 1-S deverá ser proporcional ao

tamanho da peça. No tarnanho 4 e 6
o brasão deverá ter as medidas 6.5

altura x 5,0 largura e nos tamanhos
8 ao G deverá ter as medidas 7,5

altura x 6,0 largura;

f) Devem estar lirnpas, íntcgras.
montadas corretamentc e suas

costura'; devem ser feitas de tal

modo que não apresentem pontas,

dc)bras. i}anzidc is. torsôcs ou pontos

fbI}} IIdOS. rolnpidos ou soltos:

g ) lanlanh<>s: 0 1 , 02, 03. 04. 06.

08, 10. 12. }4, 16, 11, M c G,

1

1

nHi@
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Camiseta manga curta em malha

poliviscose na cor branca.

composição 65% poliéster. 35fF,

viscose. anti-piilyng gramatura dc

160 g/rn :

a\ /\ manga da carniscCd será

vermelho pantone com aplicação de

dois filelcs. unI branco e outro

amarelo sobreposto ern PV de 10

mm na lateral externa das mangas

com pesponto duplo para maior
garantia de reforço de costura feito

em máquina de cobertura;

b) Do corpo com recorte na cor
vermelha na parte da frente e

detrás:

c) Gola redonda com ribana na
cor

d) Na frente do lado esquerdo de

quem \este deverá ser aplicado unI

silk digital modelo DTFS em alta

definição com o brasão do

municípIO e süas respectIvas cores.

ajustado conforrne cada !dmaJrhc>.

No lado direito deve ser aplicado
duas faixas 1 amarela e outra

vermelha de 1 cni cada em silk

digital modelo DTFS;

e) Na paRe de trás superior da

canriseta deverá conter silk digital

modelo Dl’FS de alta definição

com a escrita (SE(::Rl11AR IA

Ml ;NI(.'11)A 1. 1)1.: 11{)tj('AÇ'ÃO 11

C'ti!,'JI IRA Mllli('1’:1)IIS), nib

cores velrllc IIla, ajustado por

tünianh t 3 e 8 escrita cni

T-i3ã;xi 150 48.00 1 7.20 f),00
1
f
1
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silk digital nlodeltl l}’l'FS de alta

dçíinição, con 1 tncdidas c core I.;

confortllc ia\out :

iI A peça deverá ser costurada erlr

n\áquína ovcrlock em ponto cadeia

seguindo o modelo apresentado

pelo município. Taln&lobos: P ao
1:G.3. Verrnclha;

A

In\

29 ) og 12025
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06/10/2025, 13:34 Roundcube Webmail :: Cotação de Preços - Mun. Mercedes/PR

p;g- 65

f curi re :3
Assunto Cotação de Preços - Mun. Mercedes/PR
De <licitacao@mercedes.pr. gov. br>

Para < fo rna ri @fornariconfeccoes . com . br>
Data 06-10-2025 13:26

• Item 01 - Kit Uniforme Escolar.pdf(-'762 KB)
• Item 02 - Camiseta Professores,pdf(-459 KB)
• Descrição objeto.doc><( A'21 KB)

Prezados,

Boa tarde!

Cordialmente cumprimentando-os, venho por meio deste solicitar a apresentação de cotação de preço
referente ao fornecimento de kit’s de uniformes escolares ao Município de Mercedes/PR .

Estamos trabalhando em um novo processo para contratação de empresa para fornecimento de kits de
uniformes escolares aos alunos da rede pública municipal, bem como camisetas para os servidores
da Secretaria de Educação e Cultura deste Município .

A dificuldade enfrentada, atualmente, é a obtenção de orçamentos adequados, a fim de estabelecermos o

valor máximo a ser pago pelo Município em relação a pretendida contratação.

A Assim sendo, em pesquisa realizada, identifiquei que vossa empresa FORNARI UNIFORMES explora ramo de
atividade
compatível com o obJeto da licitação em desenvolvimento, além de estar situada em endereço próximo ao
Município .

Assim, encaminho-lhes este e-mai1 na intenção de obter auxílio no pleno e adequado desenvolvimento das
atividades
do Setor mencionado.

Desta forma, segue em anexo a descrição do objeto e imagens do mesmo, para que, por gentileza, vossa
empresa apresente
uma cotação de preços, conforme anteriormente indicado/justificado.

Tão logo tenhamos o edita1 concluído e publicado, comprometemo-nos a enviar-lhes o mesmo, a fim de tomem
conhecimento e,
em querendo, participem do processo licitatório .

Agradecemos desde já a atenção dispensada .

Ficamos no aguardo de manifestação por partes dos Senhores .

iaqueline Stein
Depto. Licitações e Contratos
Município de Mercedes/PR

pJtt

https://webmail.mercedes.pr.gov.br/cpsess381 9814684/3rdparty/roundcube/?_task;mail&_safe=0&_uid=10286&_mbox;!NBOX.Sent&_action;pri 1/1



06/10/2025, 09l53 about:blank

Ass

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

O DE
00.479.232/0001 -74
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

13/03/1 995

NOME EMPRESARIAL

IND E COM DE CONFECCOES FORNARI LTDA

nüoME DE FANTASIA)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATiVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

14.12-6-01 - Confecção de peças de vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida

CONÔMICAS SECUNDÁRIAS

14.134-01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida

O ICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada
+\,

LOGRADOURO

R VICENTE ROOS

MUNICÍPIO
TOLEDO

COMPLEMENTO

85.903-390 JARDIM COOPAGRO

ENDEREÇO ELETRÔNiCO TELEFONE

(45) 3277-1 802

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
22/07/2005

MOTIVO DE SITUA(,,ÃO CADASTRAL

E IAL
+++ +

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 06/10/2025 às 09:53:32 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

about: blank 1/1



08/1 0/2025, 16:11 Email – Jaqueline Stein – Outlook

@ Outlook

RE: RE: Solicitação pesquisa preços

De fORNARI UNIFORMES <nfefornari@hotmail.com >

Data Qua, 08/1 0/2025 17:07

Para jaqueline_stein@hotmail.com <jaqueline_stein@hotmail.com>

81 anexo (142 KB)

MERCEDES.pdf;

Boa tarde Jaqueline,

espero que esteja tudo bem.

n\
Segue anexo o orçamento de uniformes. Duvidas estamos a disposição.

Obrigada

Att

Aline Carvalho / Djenifer Rodrigues
Fornari Uniformes

De: Danielle Fornari <fornari@fornariconfeccoes.com.br>
Enviado: quarta-feira, 8 de outubro de 2025 15:15
Para: nfefornari@hotmail.com <nfefornari@hotmail.com>
Assunto: Fwd: RE: Solicitação pesquisa preços

pn\

Mensagem original

Assunto::RE : Solicitação pesquisa preços
Data:06/10/2025 10: 15

De:Jaqueline Stein <jaqueline_stein@hotmail.com>
Para::"fo rna ri @fornariconfeccoes.com. br" <forna ri @fornariconfeccoes.com. br>

De: Jaqueline Stein <jaqueline_stein@hotmail.com>
Enviado: segunda-feira, 6 de outubro de 2025 10:56

https://outlook.live.com/mail/0/inbax/id/AAkALgAAAAAAHYQDEapmEc2byACqAC%2FEWgOAghLlq5tgfk%2B2cpvoDzDoQAAJJH%2BA2gAA 1 /2



AssPag,

aG3

Item
01

Descrição
I RME ESCm
UNISSEX, CONTENDO: UMA
CALÇ'A CHIMPA, UMA
JAQUETA CHIMPA, DUAS
CAMISETAS E DOIS SHORTS
OU DOIS SHORTS SAIA

ma
458679

Und.
Und.

lMd
800

R$ Unit. 1 R$ Total

Jaqueta
R$209,00

R$167.200

R$135.200

JAQUETA ESCOLAR MAN(,A
RE(,LAN:
Jaqueta confeccionada em tecido
chimpa 100% poliéster peluciada
com 263 de gramatura; vermelho

Calça
R$ 169,00

Camiseta
R$63,90 1 R$51.120pantone;

a) Fechamento frontal com
zíper destacável em nylon, na
mesma cor da jaqueta, da barra até
o final da gola;
b) Zíper com engate rápido
para puxador de metal, conforme
layout;
c) Acabamento na barra
punhos com ribana de 6 cm de
largura, 91% poliéster e 9%
elastano, na mesma cor da jaqueta,
gramatu=ra de 410 g/m;
d) Na manga deve conter, do
punho até a gola, aplicação de dois
filetes, um branco e outro amarelo,
sobreposto em PV de 10 mm na
lateral externa das mangas com
pesponto duplo para maior garantia
de reforço de costura feito em
máquina de cobertura;
e) Deve conter
embutidos nas laterais;
f) Na frente do lado esquerdo de
quem veste deverá ser aplicado um
silk digital modelo DTFS em alta
definição com o brasão do

e

Bermuda

R$72,90 1 R$58.320'u-\\

Shorts
saia

R$95,90
R$76.720

f»\
bolsos

município e suas respectivas cores,
ajustado conforme cada tamanho.
Nos tamanhos 1, 2 e 3 o tamanho do

silk digital modelo DTFS deverá ser
proporcional ao tamanho da peça.
Nos tamanhos 4 e 6 o brasão deverá
ter as medidas 6,5 alturas x 5,0

larguras e nos tamanhos 8 ao G
deverá ter as medidas 7,5 alturas x
6.0 larguras;



g) Nas costas, na parte superior,
deverá ser aplicado em silk digital
modelo DTFS de alta definição

a escrita (SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E

CULTURA MERCEDES), com
medidas e cores conforme layout;
h) Devem estar limpas,
íntegras, montadas corretamente, e
suas costuras devem ser feitas de tal

modo que não apresentem pontas,
dobras, franzidos, torções ou pontos
falhados, rompidos ou soltos.
i) Tamanhos: 01, 02, 03, 04, 06, 08,
10, 12, 14, 16, P, M e G.

CALÇ'A ESCOLAR:
Calça confeccionada em tecido
chimpa 100% poliéster peluciada
com 263 de gramatura; na cor
vermelho pantone.
a) Cintura com elástico 4cm
embutido e cordão pra melhor ajuste

com costura de 4 agulhas com
espaçamentos de 0,9 mm de

primeira pra segunda, da segunda

pra terceira de 15 mm e da terceira
pra quarta de 0,9 mm. A medida
final do cós deve ser de 3,5cm
externo com limpezas e

acabamentos internos;

b) A calça deve conter 2 bolsos
laterais conformes quadro de
medidas;

c) As barras devem conter
bainha de 2,5cm com pesponto, 2
agulhas, em máquina de cobertura,
com limpeza e acabamento interno;
d) Dois filetes, um branco e

outro amarelo sobreposto em PV de

10 mm na lateral externa das pernas
com pesponto duplo para maior
garantia de reforço de costura feito
em máquina de cobertura;
e) No gancho deverá conter
pesponto 1 agulha;
f) Aplicação do brasão do
município, e suas respectivas cores,
em silk digital modelo DTFS de alta
definição do lado esquerdo de quem



veste, ajustado conforme cada
tamanho. Nos tamanhos 1,2 e 3 o
tamanho do silk digital modelo
DTFS deverá ser proporcional ao
tamanho da peça. Nos tamanhos 4 e
6 o brasão deverá ter as medidas 6,5

altura x 5,0 largura e nos tamanhos
8 ao G deverá ter as medidas 7,5

altura x 6,0 largura;
g) Devem estar limpas,
íntegras, montadas corretamente e
suas costuras devem ser feitas de tal

modo que não apresentem pontas,
dobras, franzidos, torsões ou pontos
falhados, rompidos ou soltos.
h) Tamanhos: 01, 02, 03, 04, 06, 08,
10, 12, 14, 16, P, M e G.“n-\

CAMISETA ESCOLAR
(MODELO REGLAN)
Camiseta manga curta em malha
poliviscose na cor branca,
composição 65% poliéster, 35%
viscose, anti-pillyng gramatura de

160 g/m;
a) A manga da camiseta será
vermelho pantone com aplicação de
dois filetes, um branco e outro
amarelo, sobreposto em PV de 10

mm na lateral externa das mangas
com pesponto duplo para maior
garantia de reforço de costura feito
em máquina de cobertura;
b) Do corpo com recorte na cor
vermelha, na parte da frente e detrás;
c) Gola redonda com ribana na
cor vermelha.

d) Na frente, do lado esquerdo
de quem veste deverá ser aplicado
um silk digital modelo DTFS em
alta definição com o brasão do
município e suas respectivas cores,
ajustado conforme cada tamanho.
Nos tamanhos 1,2 e 3 o tamanho do
silk digital modelo DTFS deverá ser
proporcional ao tamanho da peça.
Nos tamanhos 4 e 6 o brasão deverá

ter as medidas 6,5 altura x 5,0
largura e nos tamanhos 8 ao G
deverá ter as medidas 7,5 altura x

/en\
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Ass E
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6,0 largura.
No lado direito deve ser aplicado
duas faixas, 1 amarela e outra
vermelha de 1 cm cada em silk
digital modelo DTFS;
e) Na parte de trás superior da
camiseta deverá conter silk digital
modelo DTFS de alta definição com
a escrita (SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E
CULTURA MERCEDES), nas

cores vermelha, ajustado por
tamanho e a escrita em silk digital
modelo DTFS de alta definição,
com medidas e cores conforme

layout;
f) A peça deverá ser costurada
em máquina overlock em ponto
cadeia seguindo o modelo
apresentado pelo município.
Tamanhos: 01, 02, 03, 04, 06, 08,
10, 12, 14, 16, P, M e G.

SHORTS ESCOLAR
SHORTS confeccionado em tecido

chimpa 100% poliéster com 250 de
gramatura; na cor vermelho pantone.
a) Cintura com elástico 4cm
embutido e cordão pra melhor ajuste
com costura de 4 agulhas com
espaçamentos de 0,9 mm de
primeira pra segunda, da segunda
pra terceira de 15 mm e da terceira
pra quarta de 0,9 mm. A medida
final do cós deve ser de 3,5cm
externo com limpezas
acabamentos internos:

b) No gancho deverá conter
pesponto 1 agulha;
c) As barras devem conter
bainha de 2,5cm com pesponto, 2
agulhas, em máquina de cobertura,
corn

d) limpeza e acabamento
interno: Dois filetes. um branco e

outro amarelo sobreposto em PV de

10 mm na lateral externa das pernas
com pesponto duplo para maior
garantia de reforço de costura feito

e

em máquina de cobe



e) Aplicação do brasão do
município, e suas respectivas cores,
em silk digital modelo DTFS de alta
definição do lado esquerdo de quem
veste, ajustado conforme cada
tamanho. Nos tamanhos 1,2 e 3 o
tamanho do silk digital modelo
DTFS deverá ser proporcional ao
tamanho da peça. Nos tamanhos 4 e
6 o brasão deverá ter as medidas 6,5

altura x 5,0 largura e nos tamanhos
8 ao G deverá ter as medidas 7,5

altura x 6,0 largura;
f) Devem estar limpos, integras
montadas corretamente e suas

costuras devem ser feitas de tal
modo que não apresentem pontas,
dobras, franzidos, torsões ou pontos
falhados, rompidos ou soltos.
g) Tamanhos: 01, 02, 03, 04, 06, 08,
10, 12, 14, 16, P, Me G.

,nhk

SHORTS SAIA ESCOLAR
SHORTS SAIA confeccionada em

tecido chimpa 100% poliéster com
250 de gramatura na cor vermelho
pantone.
a) Nas laterais com aplicação de
dois filetes, um branco e outro
amarelo sobreposto em PV de 10

mm na lateral externa das pernas

com pesponto duplo para maior
garantia de reforço de costura feito
em máquina de cobertura;
b) Na parte frontal uma saia
presa no lado direito e aberto do
lado esquerdo, assim também como
a parte inferior, tendo acabamento
na barra e lateral da saia com duas

agulhas;
O Cintura com elástico 4cm
embutido e com costura de 4 agulhas
com espaçamentos de 0,9 mm de
primeira pra segunda, da segunda
pra terceira de 15 mm e da terceira
pra quarta de 0,9 mm. A medida
final do cos deve ser de 3,5cm
externo com limpezas e

acabamentos internos;
a No gancho deverá conter

/-'\



pesponto 1 agulha;
e) Aplicação do brasão do
município, e suas respectivas cores,
em silk digital modelo DTFS de alta
definição do lado esquerdo de quem
veste, ajustado conforme cada
tamanho. Nos tamanhos 1,2 e 3 o
tamanho do silk digital modelo
DTFS deverá ser proporcional ao
tamanho da peça. No tamanho 4 e 6
o brasão deverá ter as medidas 6,5
altura x 5,0 largura e nos tamanhos
8 ao G deverá ter as medidas 7,5
altura x 6,0 largura;
f) Devem estar limpas,
íntegras, montadas corretamente e
suas costuras devem ser feitas de tal

modo que não apresentem pontas,
dobras, franzidos, torsões ou pontos
falhados, rompidos ou soltos;
g) Tamanhos: 01, 02, 03, 04, 06, 08,
10, 12, 14, 16, P, M e G.
C I
REGLAN)
Camiseta manga curta em malha
poliviscose na cor branca,
composição 65% poliéster, 35%
viscose, anti-pillyng gramatura de

160 g/m;
a) A manga da camiseta será

vermelho pantone com aplicação de
dois filetes, um branco e outro
amarelo sobreposto em PV de 10

mm na lateral externa das mangas
com pesponto duplo para maior
garantia de reforço de costura feito
em máquina de cobertura;
b) Do corpo com recorte na cor
vermelha, na parte da frente e detrás;
c) Gola redonda com ribana na
cor
d) Na frente do lado esquerdo
de quem veste deverá ser aplicado
um silk em alta definição com o
brasão do município e suas

respectivas cores, ajustado
conforme cada tamanho. No lado

direito deve ser aplicado duas faixas
1 amarela e outra vermelha de 1 cm
cada em silk digital;

'nhK

02 458679 Und. 150 1 R$95,90 1 R$76.720
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e) Na parte de trás superior da
camiseta deverá conter silk de alta
definição com a escrita
(SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO E CULTURA
MERCEDES), nas cores vermelha,
ajustado por tamanho e a escrita em
silk de alta definição, com medidas
e cores conforme layout;
f) A peça deverá ser costurada em
máquina overlock em ponto cadeia
seguindo o modelo apresentado pelo
município. Tamanhos: P ao EG3.
Vermelha;

VALOR TOTAÍ R$498.145,00
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/\ssunto Cotação de Preços - Mun. Mercedes/PR
De <licitacao@mercedes.pr. gov. br>

Para <tutticolori uniformes@hotmail,com>
Data 06-10-2025 13:29

Pag

• Descrição objeto.doc><(-21 KB)
• Item 01 - Kit Uniforme Escolar.pdf(N'762 KB)
• Item 02 - Camiseta Professores.pdf( A'459 KB)

Prezados,

Boa tarde !

Cordialmente cumprimentando-os, venho por meio deste solicitar a apresentação de cotação de preço
referente ao fornecimento de kit’s de uniformes escolares ao Município de Mercedes/PR.

Estamos trabalhando em um novo processo para contratação de empresa para fornecimento de kits de

uniformes escolares aos alunos da rede pública municipal, bem como camisetas para os servidores
da Secretaria de Educação e Cultura deste Município.

A dificuldade enfrentada, atualmente, é a obtenção de orçamentos adequados, a fim de estabelecermos o
valor máximo a ser pago pelo Município em relação a pretendida contratação .

Assim sendo, em pesquisa realizada, identifiquei que vossa empresa TUTTI COLORI UNIFORMES explora ramo de
atividade
compatível com o objeto da licitação em desenvolvimento, além de estar situada em endereço próximo ao
Município.

Assim, encarninho-lhes este e-mail na intenção de obter auxílio no pleno e adequado desenvolvimento das
atividades
do Setor mencionado

Desta forma, segue em anexo a descrição do objeto e imagens do mesmo, para que, por gentileza, vossa
empresa apresente
uma cotação de preços, conforme anteriormente indicado/justificado.

Tão logo tenhamos o edital concluído e publicado, comprometemo-nos a enviar-lhes o mesmo, a fim de tomem

conhecimento e,
em querendo, participem do processo licitatório.

Agradecemos desde já a atenção dispensada .

Ficamos no aguardo de manifestação por partes dos Senhores .

4~Att
Jaqueline Stein
Depto. Licitações e Contratos
Município de Mercedes/PR

/+-\

https://webmail,mercedes.pr.gov. br/cpsess381 9814684/3rdparty/roundcube/?_task;mail&_safe;0&_uid=10289&_mbox=INBOX.Sent&_action;pri 1 /1
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Ass

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
07.068.325/0001 -55
IVIATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃOO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

29/1 0/2004

NOME EMPRESARIAL

TUTTICOLORI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
TU TTICOLORI

O dICA PRINCIPAL

14.12-6-01 - Confecção de peças de vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida

móo n
14.134-01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida
14.11-8-01 - Confecção de roupas íntimas
47.81 4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos
13.40-5-ol - Estamparia e texturização em fios, tecidos, artefatos têxteis e peças do vestuário
13.40-5-99 - Outros serviços de acabamento em fios, tecidos, artefatos têxteis e peças do vestuário

O A

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R JACARANDA

BAIRRO/DISTRITO

PARQUE VERDE
MUNI

CASCAVEL

ENDEREÇO :ÔNICO

TUTTICOLORI UNIFORMES@HOTMAIL.COM
TELEFONE

(45) 3226-7624

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
29/1 0/2004

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
É

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 06/10/2025 às 09:20:26 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

about:blank 1/1
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Assunto Cotação de Preços - Mun. Mercedes/PR
<licitacao@mercedes.pr.gov. br>
< atendimento@un iformesrr. com, br>

De

Para

[:)ata 06-10-2025 13:28

• Item 01 - Kit Uniforme Escolar.pdf(-762 KB)
• Item 02 - Camiseta Professores.pdf( A'459 KB)
• Descrição objeto,docx(N'21 KB)

Prezados ,

Boa tarde !

Cordialmente cumprimentando-os, venho por meio deste solicitar a apresentação de cotação de preço
referente ao fornecimento de kit’s de uniformes escolares ao Município de Mercedes/PR.

Estamos trabalhando em um novo processo para contratação de empresa para fornecimento de kits de
uniformes escolares aos alunos da rede pública municipal, bem como camisetas para os servidores
da Secretaria de Educação e Cultura deste Município.

A dificuldade enfrentada, atualmente, é a obtenção de orçamentos adequados, a fim de estabelecermos o
valor máximo a ser pago pelo Município em relação a pretendida contratação .

Assim sendo, em pesquisa realizada, identifiquei que vossa empresa RR UNIFORMES explora ramo de atividade
compatível com o objeto da licitação em desenvolvimento, além de estar situada em endereço próximo ao
Município.

,#b\

Assim, encaminho-lhes este e-mail na intenção de obter auxílio no pleno e adequado desenvolvimento das
atividades
do Setor mencionado .

Desta forma, segue em anexo a descrição do objeto e imagens do mesmo, para que, por gentileza, vossa
empresa apresente
uma cotação de preços, conforme anteriormente indicado/justificado .

Tão logo tenhamos o edital concluído e publicado, comprometemo-nos a enviar-lhes o mesmo, a fim de tomem
conhecimento e,
em querendo, participem do processo licitatório.

Agradecemos desde já a atenção dispensada .

Ficamos no aguardo de manifestação por partes dos Senhores .

Att .

phIaqueline Stein
Depto. Licitações e Contratos
Município de Mercedes/PR

https://webmail.mercedes.pr.gov.br/cpsess381 9814684/3rdparty/roundcube/?_task=mail&_safe;0&_uid;l0288&_mbox=INBOX.Sent&_action=pri -
1 /1



06/1 0/2025, 09:20 about:blank

Ass

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NOME EMPR[SARI/\[

R.F. RIOS & CIA LTDA

b IA)

RR UNIFORMES

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

14.12-6-02 - Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas íntimas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho

O A

206-2 - Sociedade Empresária Limitada
J='-\

L
R OSVALDO CRUZ

85.811-110

ENDEREÇO

rB
BAIRRO/DISTRITO

CANCELLI
MUNICÍPIO

CASCAVEL

(45) 3035-2973

E
+++++

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
25/09/2007

C

SITUAÇÃO ESPECIAL
++++++++

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
++++++++

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 06/10/2025 às 09:20:57 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

about:blank 1/1
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Assunto Cotação de Preços - Mun. Mercedes/PR
De <licitacao@mercedes. pr.gov. br>

Para <rhudya mara @terra . com, br>
Data 06-10-2025 13:20

,';.;w à:ól

' *:'TJfOIJ

• Descrição objeto.doc><(-21 KB)
• Item 01 - Kit Uniforme Escolar.pdf(N762 KB)
• Item 02 - Camiseta Professores.pdf('-459 KB)

Prezados,

Boa tarde !

Cordialmente cumprimentando-os, venho por meio deste solicitar a apresentação de cotação de preço
referente ao fornecimento de kit’s de uniformes escolares ao Município de Mercedes/PR.

Estamos trabalhando em um novo processo para contratação de empresa para fornecimento de kits de
uniformes escolares aos alunos da rede pública municipal, bem como camisetas para os servidores
da Secretaria de Educação e Cultura deste Município .

A dificuldade enfrentada, atualmente, é a obtenção de orçamentos adequados, a fim de estabelecermos o
valor máximo a ser pago pelo Município em relação a pretendida contratação .

Assim sendo, em pesquisa realizada, identifiquei que vossa empresa RHUDYA MARA CONFECÇÕES explora ramo de
atividade
compatível com o objeto da licitação em desenvolvimento, além de estar situada em endereço próximo ao
Município.

Assim, encaminha-lhes este e-mail na intenção de obter auxílio no pleno e adequado desenvolvimento das
atividades
do Setor mencionado .

Desta forma, segue em anexo a descrição do objeto e imagens do mesmo, para que, por gentileza, vossa
empresa apresente
uma cotação de preços, conforme anteriormente indicado/justificado.

Tão logo tenhamos o edital concluído e publicado, comprometemo-nos a enviar-lhes o mesmo, a fim de tomem
conhecimento e,
em querendo, participem do processo licitatório.

Agradecemos desde já a atenção dispensada .

Ficamos no aguardo de manifestação por partes dos Senhores .

'-\Att .

Depto. Licitações e Contratos
Município de Mercedes/PR

+b\

Jaqueline Stein

https://webmail.mercedes.pr,gov,br/cpsess381 9814684/3rdparty/roundcube/?_task=mail&_safe=0&_uid;10283&_mbox=INBOX.Sent&_action=pri .
1 /1
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Ass

VREPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÂC

00.477.371/0001 -69
IVIATRIZ

NOME EMPRESARIAL

INDUSTRIA DE CONFECCOES GUIA LTDA

(NOME DE FANTASIA)O DO

RHUDYA MARA CONFECCOES

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

14.12-6-01 - Confecção de peças de vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

14.14-2-00 F Fabricação de acessórios do vestuário, exceto para segurança e proteção
18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos

O A

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO'

R BARAO DO RIO BRANCO
É ERO

880 SALA 05 E 06

85.901 -180 CENTRO
m4 lúlcíplo

TOLEDO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL {EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

23/03/2002

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

O ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB ncl 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 06/10/2025 às 09:40:19 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

about:blank 1/1
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Assunto Cotação de Preços - mUn. Mercedes/PR
De <licitacao@mercedes. pr.gov. br>
Para <vendas©unifo rmesideal.com.br>
Data 06-10-2025 13 : 19

ffJIJr-l

• Descrição objeto.docx(-'21 KB)
• Item 01 - Kit Uniforme Escolar.pdf( A'762 KB)
• Item 02 - Camiseta Professores.pdf(N'459 KB)

Prezados ,

Boa tarde!

Cordia:Lmente cumprimentando-os, venho por meio deste solicitar a apresentação de cotação de preço
referente ao fornecimento de kit’s de uniformes escolares ao Município de Mercedes/PR.

Estamos trabalhando em um novo processo para contratação de empresa para fornecimento de kits de
uniformes escolares aos alunos da rede pública municipal, bem como camisetas para os servidores
da Secretaria de Educação e Cultura deste Município .

A dificuldade enfrentada, atualmente, é a obtenção de orçamentos adequados, a fim de estabelecermos o
valor máximo a ser pago pelo Município em relação a pretendida contratação .

n-- Assim sendo, em pesquisa realizada, identifiquei que vossa empresa IDEAL UNIFORMES explora ramo de
atividade
compatível com o objeto da licitação em desenvolvimento, além de estar situada em endereço próximo ao
Município .

Assim, encaminho-lhes este e-mail na intenção de obter auxílio no pleno e adequado desenvolvimento das
atividades
do Setor mencionado .

Desta forma, segue em anexo a descrição do objeto e imagens do mesmo, para que, por gentileza, vossa
empresa apresente
uma cotação de preços, conforme anteriormente indicado/justificado

Tão logo tenhamos o edital concluído e publicado, comprometemo-nos a enviar-lhes o mesmo, a fim de tomem
conhecimento e,
em querendo, participem do processo licitatório.

Agradecemos desde já a atenção dispensada .

Ficamos no aguardo de manifestação por partes dos Senhores .

/_\Att .

Jaqueline Stein
Depto. Licitações e Contratos
Município de Mercedes/PR

https://webmail.mercedes.pr.gov.br/cpsess381981 4684/3rdparty/roundcube/?_task;mail&_safe;0&_uid;10282&_mbox;INBC)X.Sent&_action=pri . . 1 /1
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Ass

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DE INSCRI

09.409.903/0001 -03
IVIATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

27/02/2008

NOME EMPRESARIAL

IDEAL UNIFORMES LTDA

N IA)
É

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

14.12-6-01 - Confecção de peças de vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

14.12-6-02 - Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas íntimas
14.13.4-02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais

O

206-2 - Sociedade Empresária Limitada.n\

LOGRADOURO
R ERVINO HUTT

BAIRRO/DISTRITO

JARDIM PANCERA
MUN 1

TOLEDO

O

VENDAS@UNIFORMESIDEAL.COM.BR
TELEFONE

(45) 3054-1154

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
+t+++

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA
27/02/2008

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
++++++++

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 06/10/2025 às 09:25:49 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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06/10/2025, 13:33 Roundcube Webmail :: Fwd: Cotação de Preços - Mun. Mercedes/PR

Assunto Fwd= Cotação de Preços - Mun. Mercedes/PR
De <licitacao@mercedes.pr.gov. br>
Para < contato@ma rcelouniformes , com. br>

Data 06-10-2025 13:25

• Descrição objeto.docx(R'21 KB)
• Item 01 - Kit Uniforme Escolar.pdf(N'762 KB)
• Item 02 - Camiseta Professores.pdf(N459 KB)

-------- Mensagem original -- ------
Assunto: Cotação de Preços - Mun. Mercedes/PR
Data : 06-10-2025 13 : 24

De : licitacao@mercedes . pr .gov. br
Para : contato@marcelouniformes . com. br

Prezados,

Boa tarde !

Cordialmente cumpriment:ando-os, venho por meio deste solicitar a apresentação de cotação de preço
referente ao fornecimento de kit’s de uniformes escolares ao Município de Mercedes/PR.

Estamos trabalhando em um novo processo para contratação de empresa para fornecimento de kits de
uniformes escolares aos alunos da rede pública municipal, bem como camisetas para os servidores
da Secretaria de Educação e Cultura deste Município.

A dificuldade enfrentada, atualmente, é a obtenção de orçamentos adequados, a fim de estabelecermos o
valor máximo a ser pago pelo Município em relação a pretendida contratação.

Assim sendo, em pesquisa realizada, identifiquei que vossa empresa MARCELO UNiFORMES explora ramo de
atividade
compatível com o objeto da licitação em desenvolvimento, além de estar situada em endereço próximo ao
Município .

Assim, encaminho-lhes este e-mail na intenção de obter auxílio no pleno e adequado desenvolvimento das
atividades
do Setor mencionado.

Desta forma, segue em anexo a descrição do objeto e imagens do mesmo, para que, por gentileza, vossa
empresa apresente
uma cotação de preços, conforme anteriormente indicado/justificado.

#1P H• q8q\

ATão logo tenhamos o edital concluído e publicado, comprometemo-nos a enviar-lhes o mesmo, a fim de tomem
:onhecimento e,
em querendo, participem do processo licitatório.

Agradecemos desde já a atenção dispensada .

Ficamos no aguardo de manifestação por partes dos senhores .

Att
Jaqueline Stein
Depto. Licitações e Contratos
Município de Mercedes/PR

https://webmail.mercedes.pr.gov.br/cpsess3819814684/3rdparty/roundcube/?_task=mail& safe=0& uid=10285& mbox;INBOX,Sent& action;pri 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

Ass

O DE ENSCRIÇÃO
85.080.851 /0001 -44
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

03/07/1992

NOME

MARCELO UNIFORMES LTDA

'0 (NOME DE FANTASIA)f) r)c

MARCELO UNIFORMES

ÓDIGO E D O DA ATIVIDADE ONÔMICA PRINCIPAL

14.12-6-01 - Confecção de peças de vestuário, exceto roupas íntirn, e as confeccionadas sob medida

DIGO E

47.82-2-01
47.63-6-02
47.814-00

O DAS ATIVIDADES ECONÔ

Comércio varejista de calçados
Comércio varejista de artigos esportivos
Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

O A

’--4 l 206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R 31 DE MARCO

85.960-394
BAIRRO/DISTRITO

ANA PAULA
0

MARECHAL CANDIDO RONDON

ÔNICO

CONTATO@MARCELOUNIFORMES.COM.BR
TELEFONE

(45) 3254-2795/ (45) 8406-6411

_ IE
+++++

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA CADASTRAL
03/11/2005

O ESPECIALS DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n(> 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 06/10/2025 às 09:50:12 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DE INS-CRIÇÃO

07.558.518/0001 -94
IVIATRIZ

NOME

UNIBACHI UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA

b TASIA) PORTE

EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

14.13-4-01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

14.13-4-03 - Facção de roupas profissionais
32.92-2-01 - Fabricação de roupas de proteção e segurança e resistentes a fogo

O

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R WILIVIAR RIBEIRO
COMPLEMENTO

TERREOSALA

BAIRRO/DISTRITO

SAO FRANCISCO TOLEDO

ENDEREÇO ELETRÔNICO

CONTABILIDADE@UNIBACHI.COM.BR (45) 3278-0544

ENTE FEDERATIVO

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
07/01 /2023

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n') 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 06/10/2025 às 09:44:37 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRI

73.318.016/0001 -10
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

02/09/1993

NOME EMPRESARIAL

GELSON LUIZ UECKER & CIA LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
RAQUEL MALHAS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

14.12-6-01 - Confecção de peças de vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida

O ONÕMICAS

14,12-6-03 - Facção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas

E DESCRIÇÃO DA NATUREZA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

AV RIO GRANDE DO SUL

CENTRO
MUNI

MARECHAL CANDIDO RONDON

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
23/1 2/2000

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
++++++++

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

'\

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 06/10/2025 às 10:51 :14 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Ass

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NOME=4 PRESARIAL

AMITA UNIFORMES LTDA

DO

AMITA UNIFORIVIES
O (NOME DE FANTASIA)

DA ATIVIDADE PRINCIPALÓDIGO E DESCRI

14.12-6-01 - Confecção de peças de vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida

f)NrÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES

14.12-6-03 - Facção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

D A ICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

118 r)c

AV RIO GRANDE DO SUL SALA 01 ESQ. RUA 25 JULHOCOND
LOTEAMENTO VORPAGEL

85.966-182
BAIRRO/DISTRITO

VILA GAUCHA
0

MARECHAL CANDIDO RONDON

ENDEREÇO ELETRÔNICO

AFVIITAFINANCEIRO@GMAIL.COM
TELEFONE

(45) 9849-1137

DATA DA O CADASTRAL

11 /07/2022

MOTIVO DE SIT

ESPECIAL DATA DA

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'> 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 06/10/2025 às 10:48:13 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

CERTIDÃO DE FÉ PÚBLICA

Objeto: Aquisição de uniformes escolares para os alunos da rede municipal de ensino e

profissionais da Secretaria de Educação e Cultura do Município de Mercedes/PR, para o ano letivo
de 2026

CERTIFICO, para fins de direito, sob as penas da lei, que para compor o valor médio dos
itens a serem licitados foram consultadas as seguintes fontes:

''\ - ASF Tomita; CNPJ nc> 54.674.181/0001-60;
- Ponto Com Brindes Ltda. ME, CNPJ n'’ 18.036.328/0001-23;
- Valsidi Comércio e Confecções Ltda EPP, CNPJ n' 84.871.623/0001-20;
• Contrato n'’ 23/2025 – Município de Mercedes/PR

Encaminhou orçamento, para fins de composição do valor do objeto, mas não teve
considerada sua proposta em razão da disparidade em relação àquelas utilizadas:

- Ind e Com de Confecções Fornari Ltda., CNPJ n'’ 00.479.232/0001-74.

Neste processo licitatório os orçamentos foram realizados entre 25/09/2025 a 09/10/2025.

Certifico, ainda:

a) que o valor previamente estimado da contratação está compatível com os valores praticados
pelo mercado, consideradas as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia
de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto;

'n\

b) que não foram priorizados na pesquisa de preços os sistemas oficiais de governo, como
Painel de Preços ou banco de preços em saúde, e contratações similares feitas pela Administração
Pública, face a multiplicidade e as características especificas do objeto a ser contratado, que
dificultam e tornam morosa a realização de tal meio de pesquisa, aliado a questões de logística
(distância do fornecedor em relação ao comprador);

c)

d)

o prazo de resposta concedido foi compatível com a complexidade do objeto da licitação;

que os fornecedores consultados, a seguir relacionados, NÃO encaminharam orçamento:

- Tutticolori Indústria e Comércio Ltda., CNPJ nc) 07.068.325/0001-55 ;

- R.F. Rios & Cia. Ltda., CNPJ n'’ 09.085.511/0001-28;

- Indústria de Confecções Guia Ltda., CNPJ n' 00.477.371/0001-69;

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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- Ideal Uniformes Ltda., CNPJ n' 09.409.903/0001-03;

- Marcelo Uniformes Ltda., CNPJ n' 85.080.851/0001-44;

- Unibachi Uniformes Profissionais Ltda., CNPJ n' 07.558.518/0001-94;

- Gelson Luiz Uecker & Cia. Ltda., CNPJ n') 73.318.016/0001-10;

Mercedes – PR, 10 de outubro de 2025

Assinado de forma digital por
JUCIAN E JUCIANE BRUM:O0412221993

BRUM:00412221993 Dados: 2025.ID.1007:49:05
-03'OO'

Juciane Brum

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO E
CULTURA

'n\

in'\
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

TERMO DE REFERÊNCIA
(Processo Administrativo n'’....... .. ..)

1. CONDIÇ'ÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Aquisição de uniformes escolares para os alunos da rede municipal de ensino e
pro$ssionais da Secretaria de Educação e Cultura do Município de Mercedes/PR, para o ano
letivo de 2026, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste
instrumento.

Item Descrição
KIT DE N
ESCOLAR UNISSEX,
CONTENDO: UMA CALÇ'A
CHIMPA, UMA JAQUETA
CHIMPA, DUAS
CAMISETAS E DOIS
SHORTS OU DOIS SHORTS
SAIA

Wa W }td R$ Unit R$ Total

,Zb\

JAQUETA ESCOLAR
MANGA REGLAN:
Jaqueta confeccionada em tecido
chimpa 100% poliéster peluciada
com 263 de gramatura; vermelho
pantone;
a) Fechamento frontal com
zíper destacável em nylon, na

mesma cor da jaqueta, da barra
até o final da gola;
b) Zíper com engate rápido
para puxador de metal, conforme
layout;
c) Acabamento na barra e
punhos com ribana de 6 cm de

largura, 91% poliéster e 9%
elastano, na mesma cor da

jaqueta, gramatura de 410 g/m;
d) Na manga deve conter, do
punho até a gola, aplicação de
dois filetes, um branco e outro
amarelo, sobreposto em PV de 10

mm na lateral externa das mangas
com pesponto duplo para maior
garantia de reforço de costura
feito em máquina de cobertura;

01

Ampla
Concor
rência

458679 Und. 800 167,50 l 134.000,oo
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

Item Descrição Catmat Und ltd 1 Rl
e) Deve conter
embutidos nas laterais;
f) Na frente do lado esquerdo de

quem veste deverá ser aplicado
um silk digital modelo DTFS em
alta definição com o brasão do
município e suas respectivas
cores, ajustado conforme cada
tamanho. Nos tamanhos 1, 2 e 3
o tamanho do silk digital modelo
DTFS deverá ser proporcional ao
tamanho da peça. Nos tamanhos
4 e 6 o brasão deverá ter as

medidas 6,5 alturas x 5,0 larguras
e nos tamanhos 8 ao G deverá ter

medidas 7,5 alturas x 6.0as

bolsos

/+ \,

larguras;
g) Nas costas, na parte
superior, deverá ser aplicado em
silk digital modelo DTFS de alta
definição a escrita
(SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO E
CULTURA MERCEDES), com
medidas e cores conforme layout;
h) Devem estar limpas,
íntegras, montadas corretamente,
e suas costuras devem ser feitas

de tal modo que não apresentem
pontas, dobras, ônnzidos, torções
ou pontos falhados, rompidos ou
soltos.

i) Tamanhos: 01, 02, 03, 04, 06,
08, 10, 12, 14, 16, P, M e G.

CAL(,'A ESCOLAR:
Calça confeccionada em tecido
chimpa 100% poliéster peluciada
com 263 de gramatu:ra; na cor
vermelho pantone.
a) Cintura com elástico 4cm
embutido e cordão pra melhor
ajuste com costura de 4 agulhas
com espaçamentos de 0,9 mm de

.4

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

Item Descrição

primeira pra segunda, da segunda
pra terceira de 15 mm e da
terceira pra quarta de 0,9 mm. A
medida final do cós deve ser de

3,5cm externo com limpezas e

acabamentos internos;
b) A calça deve conter 2
bolsos laterais conformes quadro
de medidas:
c) As barras devem conter
bainha de 2,5cm com pesponto, 2

agulhas, em máquina de
cobertura, com limpeza e
acabamento interno;
d) Dois filetes, um branco e
outro amarelo sobreposto em PV
de 10 mm na lateral externa das

pernas com pesponto duplo para
maior garantia de reforço de
costura feito em máquina de
cobertura:

e) No gancho deverá conter
pesponto 1 agulha;
f) Aplicação do brasão do
município, e suas respectivas
cores, em silk digital modelo
DTFS de alta definição do lado
esquerdo de quem veste, ajustado
conforme cada tamanho. Nos
tamanhos 1,2 e 3 o tamanho do

silk digital modelo DTFS deverá
ser proporcional ao tamanho da
peça. Nos tamanhos 4 e 6 o
brasão deverá ter as medidas 6.5
altura x 5,0 largura e nos
tamanhos 8 ao G deverá ter as

medidas 7,5 altura x 6,0 largura;
g) Devem estar limpas,
íntegras, montadas corretamente
e suas costuras devem ser feitas

de tal modo que não apresentem
lontas, dobras, franzidos, torsões

Catmat Und
( R$ Total

.Pq

/ -w
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

Item Descrição

ou pontos falhados, rompidos ou
soltos.

h) Tamanhos: 01, 02, 03, 04, 06,
08, 10, 12, 14, 16, P, M e G.
CAMISETA ESCOLAR
(MODELO RE(ILAN)
Camiseta manga curta em malha
poliviscose na cor branca,
composição 65% poliéster, 35%
viscose, anti-pillyng gramatura
de 160 g/m;
a) A manga da camiseta será
vermelho pantone com aplicação
de dois filetes, um branco e outro
amarelo, sobreposto em PV de 10
mm na lateral externa das mangas
com pesponto duplo para maior
garantia de reforço de costura
feito em máquina de cobertura;
b) Do corpo com recorte na
cor vermelha, na parte da frente e
detrás;
c) Gola redonda com ribana
na cor vermelha.

d) Na frente, do lado
esquerdo de quem veste deverá
ser aplicado um silk digital
modelo DTFS em alta definição
com o brasão do município e suas

respectivas cores, ajustado
conforme cada tamanho. Nos
tamanhos 1,2 e 3 o tamanho do

silk digital modelo DTFS deverá
ser proporcional ao tamanho da
peça. Nos tamanhos 4 e 6 o
brasão deverá ter as medidas 6,5

altura x 5,0 largura e nos
tamanhos 8 ao G deverá ter as

medidas 7,5 altura x 6,0 largura.
No lado direito deve ser aplicado
duas faixas, 1 amarela e outra
vermelha de 1 cm cada em silk

digital modelo DTFS;

Catmat Und ltd 1 R$ Unit l R$ Total

/JR
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

Item Descrição
e) Na parte de)
da camiseta deverá conter silk

digital modelo DTFS de alta
definição com a escrita
(SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO E CULTURA
MERCEDES), nas cores
vermelha, ajustado por tamanho e
a escrita em silk digital modelo
DTFS de alta definição, com
medidas e cores conforme layout;
f) A peça deverá ser
costurada em máquina overlock
em ponto cadeia seguindo o

modelo apresentado pelo
município. Tamanhos: 01, 02, 03 ,

04, 06, 08, 10, 12, 14, 16, P, M e
G
SHORTS ESCOLAR
SHORTS confeccionado em

tecido chimpa 100% poliéster
com 250 de gramatura; na cor
vermelho pantone.
a) Cintura com elástico 4cm
embutido e cordão pra melhor
ajuste com costura de 4 agulhas
com espaçamentos de 0,9 mm de
primeira pra segunda, da segunda

pra terceira de 15 mm e da
terceira pra quarta de 0,9 mm. A
medida final do cós deve ser de

3,5cm externo com limpezas e
acabamentos internos;
b) No gancho deverá conter
pesponto 1 agulha;
c) As barras devem conter
bainha de 2,5cm com pesponto, 2
agulhas, em máquina de
cobertura. com

d) limpeza e acabamento
interno; Dois filetes, um branco e
outro amarelo sobreposto em PV
de 10 mm na lateral externa das

Catmat Und Qtd 1 R$ Unit R$ Total

/H

/-'@
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Item Descrição
pernas com pesponto duplo para
maior garantia de reforço de

costura feito em máquina de
cobertura;
e) Aplicação do brasão do

município, e suas respectivas
cores, em silk digital modelo
DTFS de alta definição do lado
esquerdo de quem veste, ajustado
conforme cada tamanho. Nos

tamanhos 1,2 e 3 o tamanho do

silk digital modelo DTFS deverá
ser proporcional ao tamanho da
peça. Nos tamanhos 4 e 6 o
brasão deverá ter as medidas 6,5
altura x 5,0 largura e nos
tamanhos 8 ao G deverá ter as

medidas 7,5 altura x 6,0 largura;
D Devem estar limpos,
integras montadas corretamente e
suas costuras devem ser feitas de

tal modo que não apresentem
pontas, dobras, franzidos, torsões
ou pontos falhados, rompidos ou
soltos.

g) Tamanhos: 01, 02, 03, 04, 06,
08, 10, 12, 14, 16, P, M e G.
SHORTS SAIA ESCOLAR
SHORTS SAIA confeccionada

em tecido chimpa 100% poliéster
com 250 de gramatura na cor
vermelho pantone.
a) Nas laterais com aplicação de
dois filetes, um branco e outro
amarelo sobreposto em PV de 10

mm na lateral externa das pernas
com pesponto duplo para maior
garantia de reforço de costura
feito em máquina de cobertura;
b) Na parte írontal uma saia
presa no lado direito e aberto do
lado esquerdo, assim também
como a parte inferior, tendo

Catmat Undam11

/w

r$
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Item Descrição
acabamento na bare

{atmat 1 UIÚli 'td [ R$ Unit ol

saia com duas agulhas;
c) Cintura com elástico 4cm
embutido e com costura de 4

agulhas com espaçamentos de 0,9
mm de primeira pra segunda, da
segunda pra terceira de 15 mm e
da terceira pra quarta de 0,9 mm.
A medida final do cos deve ser de

3,5cm externo com limpezas e
acabamentos internos:

d) No gancho deverá conter
pesponto 1 agulha;
e) Aplicação do brasão do
município, e suas respectivas
cores, em silk digital modelo
DTFS de alta definição do lado
esquerdo de quem veste, ajustado
conforme cada tamanho. Nos

tamanhos 1,2 e 3 o tamanho do
silk digital modelo DTFS deverá
ser proporcional ao tamanho da
peça. No tamanho 4 e 6 o brasão
deverá ter as medidas 6.5 altura x
5,0 largura e nos tamanhos 8 ao
G deverá ter as medidas 7.5 altura

x 6,0 largura;
D Devem estar limpas,
íntegras, montadas corretamente
e suas costuras devem ser feitas

de tal modo que não apresentem
pontas, dobras, franzidos, torsões

ou pontos falhados, rompidos ou
soltos;
g) Tamanhos: 01, 02, 03, 04, 06,
08, 10, 12, 14, 16, P, M e G.
C
RE(,LAN)
Camiseta manga curta em malha
poliviscose na cor branca,
composição 65% poliéster, 35%
viscose, anti-pillyng gramatura
de 160 g/m;

/n-

.4

02

Exclusi
vo

ME’s
e/ou

EPP’s

458679 Und. 150 l 40,12 6.018,00

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov. br
Página 1 7



município e suas respectivas
cores, ajustado conforme cada
tamanho. No lado direito deve ser

aplicado duas faixas 1 amarela e
outra vermelha de 1 cm cada em

silk digital;
e) Na parte de trás superior
da camiseta deverá conter silk de

alta definição com a escrita
(SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO E CULTURA
MERCEDES), nas cores
vermelha, ajustado por tamanho e
a escrita em
silk de alta definição, com
medidas e cores conforme layout;
f) A peça deverá ser costurada em
máquina overlock em ponto
cadeia seguindo o modelo
apresentado pelo município.
Tamanhos: P ao EG3 . Vermelha;

1.2. Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidade de medida do
CATMAT/CATSER e a do Termo de Referência, prevalecerá a descrição e unidade de medida
constante no Termo de Referência,

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

#dW

AssPag, F;

,o'\Município de Mercedesl

Estado do Paraná

1 Und f ( R$ TotalDescriçãoItem Catmat td R$ Unit
a) A manga da camiseta será
vermelho pantone com aplicação
de dois filetes, um branco e outro
amarelo sobreposto em PV de 10

mm na lateral externa das mangas
com pesponto duplo para maior
garantia de reforço de costura
feito em máquina de cobertura;
b) Do corpo com recorte na

cor vermelha, na parte da frente e
detrás;
O Gola redonda com ribana
na cor

d) Na frente do lado
esquerdo de quem veste deverá
ser aplicado um silk em alta
definição com o brasão do

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto
Municipal n') 037, de 24 de março de 2023
1.5. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano, contado da data de assinatura,
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nc’ 14.133, de 2021.

1.5.1. O fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em vista que a
aquisição é necessária para a manutenção da atividade administrativa, e decorre de

necessidades permanentes ou prolongadas, sendo a vigência plurianual mais vantajosa
considerando que possibilitará a realização de prorrogações sucessivas se a contratação
continuar vantajosa, afastando a necessidade da realização de novo, moroso e caro
procedimento licitatório, conforme consta no Estudo Técnico Preliminar.

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.
1.7. Na(s) tabela(s) supra constam os preços unitários e totais máximos admitidos.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
2.2. Fica dispensado o plano de contratações anual para os exercícios de 2024 e 2025, conforme
Decreto Municipal n') 215/2024.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. A entrega dos itens deverá ser efetuada no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da emissão
da Ordem de Compras;
4.2. A entrega deverá ocorrer junto ao Paço Municipal, localizado na Rua Dr. Osvaldo Cruz, nc)

555, Centro, no Município de Mercedes/PR;
4.3 . Os uniformes deverão ser entregues em pacotes fechados, contendo lacre identificador do

tamanho que estiver acondicionado em cada pacote;
4.4. As peças deverão ser fabricadas com matéria prima de excelente qualidade, com tecidos
sem falhas, de mesma coloração e com impressões em silk digital em DTF de alta definição;
4.5. Ressalta-se que todas as imagens e escritas aplicadas nos uniformes deverão ser
confeccionadas em silk digital, modelo DTFS, não sendo permitida a utilização de serigrafia
simples;
4.6. As peças deverão ser fabricadas de acordo com as legislações pertinentes e NBRs, sendo
apresentadas com etiqueta, indicando o fabricante, tamanho, composição e instruções de
conservaÇão ;

4.7. Cada kit terá 6 peças (01 jaqueta, 01 calça, 2 camisetas, 2 shorts e/ou shorts saia) e deverá
ser embalado individualmente em saco plástico, contento na parte externa da embalagem o

tamanho do respectivo kit; (Item 01 )
4.8. Todas as peças deverão estar isentas de qualquer defeito que comprometa a sua

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

apresentação;
4.9. Constatados defeitos nas peças, a contratada deverá providenciar a substituição, no prazo
de 10 (dez) dias, sem ônus ao Município;
4.10. Só serão aceitos itens que estiverem de acordo com as especificações exigidas;
4.11. Nos valores cotados deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte,
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros custos que incidam direta ou
indiretamente na aquisição e entrega dos materiais cotados;
4.12. Os produtos deverão ser novos, de primeira qualidade, adequadamente embalados;
4.13. A cor vermelho dos uniformes referencia-se ao VERMELHO PANTONE 19-1557 TCX
(110 TPX);
4.14. Os tamanhos indicados na descrição do objeto deverão observar as disposições constantes
na Tabela de Medidas, disponível em anexo;
4.15. Em anexo, constam ainda a Tabela de Medidas, bem como o layout dos uniformes, os quais
deverão ser seguidos pela contratada;
4.16. A contratada deverá utilizar o tecido e medidas contidas no edital;
4.17. A contratada deverá seguir os padrões, modelo e cores contidas no anexo do edital;
4.18. A contratada deverá seguir as medidas especificadas dos tamanhos de 0 à G3 contidas em
anexo;

4.19. As quantidades relativas a cada tamanho serão enviadas à empresa vencedora do certame
juntamente com a ordem de compra;
Da exigência de amostra
4.20. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente
em primeiro lugar deverá apresentar amostra, que terá data, local e horário de sua realização
divulgados por mensagem no sistema, cuja presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais fornecedores interessados.

4.21. A conferência das amostras será de responsabilidade da Comissão Especial de Avaliação,
designada pela Portaria n') xxx/xxxx, composta por profissionais vinculados à Secretaria de

Educação e Cultura do Município de Mercedes, órgão interessado na aquisição do objeto. A
Comissão avaliará as amostras segundo as especificações técnicas mínimas, mediante exame e
comparação .

4.22. Serão exigidas amostras dos seguintes itens:
4.22.1. Item 01 : o licitante deverá apresentar uma amostra de 01 (uma) peça de jaqueta,
01 (uma) de calça, 01 (uma) de camiseta, 01 (uma) de shorts e 01 (uma) de shorts saia.

Todas as peças deverão ser confeccionadas no tamanho 10 (dez) conforme Tabela de
Medidas.
4.22.2. Item 02: O licitante deverá apresentar 01 (uma) amostra de 01 (uma) peça de
Camiseta, no tamanho G conforme Tabela de Medidas.

4.23. As amostras poderão ser entregues na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n'>. 555, Centro, na Cidade
de Mercedes/PR, no prazo limite de 15 (quinze) dias úteis, sendo que a empresa assume total
responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega.
4.24. É facultada prorrogação o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no chat
pelo interessado, antes de findo o prazo.
4.25. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa
aceita, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada.
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4.26. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade:
(a) Deixar de apresentar uma ou mais amostras exigidas;
(b) Apresentar uma ou mais amostras sem a etiqueta indicativas conforme exigido no Termo de
Referência;
(c) Apresentar uma ou mais amostras cuja gramatura, composição, construção, densidade, título
do fio, cores dos tecidos ou aviamentos sejam divergentes das especificações técnicas,
considerando as tolerâncias para cada requisito;
(d) Apresentar uma ou mais amostras que apresentem defeitos de fabricação na peça ou nos
tecidos, assim considerados rasgos, manchas, costuras tortas, duplicadas, sobrepostas, assimétricas
ou com falhas, falta de simetria das partes que compõem as peças, fios repuxados ou retorcidos,
tonalidade do tecido e construção do tecido visivelmente diferentes do tecido especificado ou
quaisquer outros defeitos ou não conformidades aparentes nos uniformes ou em seus insumos;
(e) Ausência Laudo Técnico das peças confeccionadas, de acordo com o tamanho solicitado para
análise

4.27. Para as amostras dos produtos apresentados serão avaliados fatores como: a cor,
tonalidade, as linhas, goIas, dimensões e cores da estampa das peças, etiquetagem, as dimensões
das peças, a textura, a qualidade do tecido, o acabamento das costuras e a proporcionalidade das
medidas de acordo com as tabelas de produto acabado;

4.28. O material apresentado como amostra poderá ser aberto, manuseado, desmontado, receber
cortes, secções, vincos ou movimentos nas peças, podendo ser devolvido à licitante no estado em
que se encontrar ao final da avaliação técnica e do recebimento definitivo da totalidade dos

produtos nos transcorrer do contrato;
4.29. A amostra da peça de uniforme que estiver de acordo com o solicitado no edital será

aprovada;
4.30. A amostra da peça de uniforme que não estiver de acordo com o solicitado no edital, ou
que não for entregue no prazo, será desclassificada;
4.31. Após a desclassificação da proponente por reprovação, ou não entrega da amostra, será
solicitada amostra do licitante remanescente, subsequente obedecendo à ordem de classificação no

certame, até que se encontre aquela que atenda integralmente os requisitos e as exigências
estabelecidas no edital;
4.32. Para efeito de avaliação dos objetos desta licitação, a Comissão Especial de Avaliação
levará em conta os seguintes fatores: a) conformidade com as especificações e características
técnicas; b) qualidade; c) durabilidade; d) acabamento; e) estética e; f) funcionalidade;
4.33. Os fatores qualidade, acabamento, estética e funcionalidade serão analisados em conjunto,
levando-se em conta o fim a que se destina o material e, principalmente, o seguinte:
a) quanto à qualidade - A peça deve estar isenta de qualquer defeito que comprometa sua

apresentação; limpa, integra, montada corretamente e suas costuras devem ser feitas de tal modo
que não apresentem pontas, dobras, franzidos, torções ou pontos falhados, rompidos ou soltos.
b) quanto ao acabamento - o esmero na fabricação dos objetos, tais como, junção das peças,
igualdade das medidas, tingimentos, costuras, etc.;
c) quanto à estética - o design, a robustez, os detalhes, a harmonia das linhas, e etc. ;
d) quanto à funcionalidade - a existência de empecilhos à movimentação dos usuários no uso dos
uniformes, isto devido as medidas a serem obedecias juntamente com a qualidade dos insumos e

tecidos empregados na fabricação do mesmo;
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4.34. Levando em consideração a falta de conhecimento técnico no ramo têxtil de confecção de
vestuário, verificou-se a necessidade de solicitar “prova de qualidade” nesta aquisição de
uniformes. Portanto, a empresa vencedora deverá apresentar juntamente com as amostras

confeccionadas os laudos técnicos de laboratórios acreditados pelo INMETRO que comprovem as
características específicas de cada peça. Para isso é necessário apresentação de cópia simples do
certificado de acreditação emitido pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia
- INMETRO ou que tenham a chancela do mesmo;
4.35. A empresa vencedora deverá apresentar juntamente com as amostras confeccionadas,
laudos técnicos de laboratórios acreditados pelo INMETRO que comprovem as características
específicas de cada tecido, conforme quadro abaixo. Para isso é necessário apresentação de cópia
simples do certificado de acreditação emitido pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e
Tecnologia - INMETRO ou que tenham a chancela do mesmo

S 1 IS is

NORMACARACTERÍSTICA ESPECIFICAÇÃO

COMPOSIÇÃO (ANÁLISE
QUANTITATIVA E

QUALITATIVA)

20/13 e 20A/18 DA AATC=C OU
NBR 13538:1995/11914:1992

respectivamente

65% POLIÉSTER
VISCOSE

NBR 10591/08 160g/m2

CHIMPA (Jaquetas e Calças)

ESPECIFICAÇÃONORMACARACTERÍSTICA
e DA AATCC OU

13538:1995/1 1914: 1992, É 100% PoliésterE 1 NBRQUANTITATIVA
QUALITATIVA) respectivamente

263g/m 2NBR 10591/08GRAMATURA

:ÃoNORMACARACTERÍSTICA
A AATCC OU

13538:1995/11914: 1992, 1 100(% PoliésterE 1 NBRQUANTITATIVA
respectivamenteQUALITATIVA)

4.36. Juntamente com os Laudos deverá conter amostras físicas dos tecidos analisados “tecido-

material” enviados para análise, contendo 01 (um) metro de todos os tecidos usados para a
confecção dos Uniformes Escolares, sendo estas amostras dos tecidos obrigatoriamente lacrados
pelo Laboratório Técnico Credenciado pelo INMETRO, ainda, deverá conter junto ao(s) Laudo(s)
o(s) número(s) doCs) lacre(s) referente aCs) amostra(s) doCs) tecido(s) analisado(s), isto para
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comparação e conferência a ser realizada pela administração pública dos materiais entregues,
juntamente com os laudos realizados, com a devida assinatura do técnico responsável, garantindo
que os materiais fornecidos são os mesmos e que atendem todas as especificações exigidas no
Termo de Referência:

4.37. Na hipótese de não constar prazo de validade nos laudos, este ente aceitará como válidos
aqueles expedidos em até 180 (cento e oitenta) dias imediatamente anteriores à data de
apresentação da proposta;
4.38. Para verificar se as medidas conferem com as estabelecidas em edital, far-se-á uso de fita
métrica; além disso, através do manuseio das peças, será analisada a consistência, composição e
gramatura da malha, o corte e a especificação da gola e galões, o tipo da costura, a linha utilizada
na costura, a costura, etiqueta de identificação, as cores, posicionamento das figuras e a qualidade
das impressões das serigrafias, que deverão possuir cores e contornos definidos, conírontando
esses detalhes com a descrição do produto constante do Edital e com a descrição técnica fornecida
pelo licitante;
4.39. Recebida a amostra, a área requisitante efetuará a análise no prazo de 03 (três) dias úteis
verificando sua compatibilidade com o Termo de Referência, a proposta comercial, e os critérios
de avaliação contidos no termo, sendo emitido Laudo de Análise de Amostras. Caso seja aprovada,
a mesma permanecerá em pose da Secretaria de Educação e Cultura, para fins de comparação e
comprovação de qualidade quando da entrega dos referidos kits;
4.40. A amostra da peça de uniforme que estiver de acordo com o solicitado no edital será
aprovada;

4.41. A amostra da peça de uniforme que não estiver de acordo com o solicitado no edital, ou
que não for entregue no prazo, será desclassificada;
4.42. Ainda, será desclassificada a proposta da licitante que:
a) deixar de apresentar uma ou mais amostras exigidas;
b) apresentar uma ou mais amostras sem a etiqueta indicativas conforme exigido no Termo de
Referência:

c) apresentar uma ou mais amostras cuja gramatura, composição, construção, densidade, título do
fio, cores/tonalidades dos tecidos ou aviamentos sejam divergentes das especificações técnicas;
d) apresentar uma ou mais amostras que apresentem defeitos de fabricação na peça ou nos tecidos,
assim considerados rasgos, manchas, costuras tortas, duplicadas, sobrepostas, assimétricas ou com
falhas, falta de simetria das partes que compõem as peças, fios repuxados ou retorcidos, tonalidade
do tecido e construção do tecido visivelmente diferentes do tecido especificado ou quaisquer
outros defeitos ou não conformidades aparentes nos uniformes ou em seus insumos;
e) não observar as especificações técnicas e fatores de avaliação contidos neste edital;
f) deixar de apresentar Laudo Técnico das peças confeccionadas, de acordo com o tamanho
solicitado para análise.
4.43. A Comissão Especial de Avaliação designada para esse fim, emitirá parecer conclusivo,
declarando estar aprovada ou não a amostra analisada, segundo os critérios estabelecidos no Termo
de Referência;

4.44. Quando da desclassificação de amostras, a Comissão Especial de Avaliação redigirá
parecer indicando as razões que motivaram a sua desclassificação;
4.45. A decisão acerca da rejeição da amostra será tomada pela maioria simples dos componentes
da comissão de avaliação, especialmente quanto à análise da qualidade dos bens;
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4.46. A rejeição da amostra implica desclassificação da proposta;
4.47. Desclassificada a proposta na forma deste item, será o segundo classificado convocado
para apresentação de amostras, e assim sucessivamente, até a seleção de proposta apta;
4.48. Cabe ressaltar que, havendo necessidade de avaliação mais detalhada das amostras
apresentadas pelo licitante, o órgão poderá enviar as amostras para análises laboratoriais a serem
realizados em laboratório ou perito credenciado pelo INMETRO. Os eventuais custos com testes,
análises de laboratório, ou laudos técnicos, serão arcados pela licitante;
4.49. O custo gerado pelos testes e ensaios serão por conta da empresa licitante;
4.50. As amostras desacompanhadas de laudo, que apresentarem falhas e defeitos, ou que não
reproduzam as características objetivamente aferíveis descritas no Termo de Referência, serão
imediatamente desclassincadas;
4.51. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema;
4.52. Se aCs) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será
analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á
com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda
às especificações constantes no Termo de Referência;
4.53. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos,
podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando
direito a ressarcimento;
4.54. As amostras rejeitadas deverão ser retiradas no local originalmente indicado para entrega
das mesmas, em até 10 (dez) dias, contados da notificação enviada à licitante, por meio do sistema
eletrônico (“chat”), e-mail. Caso as amostras não sejam retiradas no prazo indicado, serão
consideradas abandonadas, não sendo de responsabilidade do Município o armazenamento das

Estado do Paraná

rnesinas;
4.55. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso;
4.56. Todas as despesas e custos com transporte relativo à entrega e retirada das amostras serão

de responsabilidade da licitante, assim como os custos das amostras em si;
4.57. Aprovadas as amostras apresentadas pela licitante, será a mesma declarada vencedora,
prosseguindo o certame.
Subcontratação
4.58. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
Garantia da contratação
4.59. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n')
14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega
5.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados doCa) emissão da Ordem de
Compra, em remessa única.
5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões

respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
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5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: junto ao Paço Municipal, localizado
na Rua Dr. Osvaldo Cruz, n'’ 555, Centro, no Município de Mercedes/PR.
Garantia, manutenção e assistência técnica
5.4. o prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n') 8.078, de 11 de setembro de 1990
(Código de Defesa do Consumidor).

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n') 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de

sua inexecução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.
6.3 . As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente; o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

Fiscalização
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei no 14.133, de 2021, art. 117, caput).
Fiscal do Contrato
6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração. (Decreto Municipal n'’ 032, de 24 de março de 2023, art. 12 e seguintes).
6.8. O fiscal de contrato deve anotar, em registro, próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução e determinará o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados.

6.9. O fiscal do contrato auxiliará o gestor do contrato quanto à fiscalização dos aspectos
administrativos e técnicos do contrato, e especialmente:

6.9.1. esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências
surgidas na execução do objeto contratado;
6.9.2. expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer
as determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços ou
fornecimento;
6.9.3. proceder, conforme cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços
executados e aprovar a planilha de medição emitida pela contratada ou conforme disposto
em contrato;
6.9.4. adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-

rH
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se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de serviços ou a execução de
obras

!

6.9.5. conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras;
6.9.6. proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada;
6.9.7. determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e
legais, especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita
execução do objeto;
6.9.8. exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de
segurança do trabalho;
6.9.9. determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou
indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as
próprias subcontratadas, que, a seu critério, comprometam o bom andamento dos serviços;
6.9.10. receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for
necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na
entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das obras;
6.9.11. dar pareeer técnico nos pedidos de alterações contratuais;
6.9.12. verificar a correta aplicação dos materiais;
6.9.13 . requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido
de promoção de controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a
serem adquiridos;
6.9.14. realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.'’ 14.133, de 2021, o recebimento
do objeto contratado, quando for o caso;
6.9.15. propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para
apuração de responsabilidade;
6.9.16. outras atividades compatíveis com a função.

6.10. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos
de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, no que couber:

6.10.1. os resultados alcançados em relação à contratada, com a verificação dos prazos
de execução e da qualidade demandada;

6.10.2. os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação
profissional exigidas;
6.10.3. a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;
6.10.4. a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;
6.10.5. o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e
6.10.6. a satisfação do público usuário.

6.11. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
6.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
6.13. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
Gestor do Contrato
6.14. O gestor do contrato é o gerente funcional, com atribuições administrativas e a função de

/A-
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administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, especialmente (Decreto Municipal
n'’ 032, de 24 de março de 2023, art. 11):

6.14.1. Analisar a documentação que antecede o pagamento;
6.14.2. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;
6.14.3 . Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;
6.14.4. Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;
6.14.5. Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais
documentos relativos ao objeto contratado, em especial constituir relatório final, de que
trata a alínea "d’' do inciso VI do § 30 do art. 174 da Lei nc’ 14.133, de 1') de abril de 2021,
com as informações obtidas durante a execução do contrato, como forma de

aprimoramento das atividades da Administração;
6.14.6. Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de
serviÇos;

6.14.7. Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas
da contratada no sistema do município, quando couber, bem como no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP);
6. 14.8. Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos disponibilizado
pelo setor responsável pelo sistema de gestão de materiais, obras e serviços;
6.14.9. Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);
6.14.10. Outras atividades compatíveis com a função.

6. 15. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
Recebimento
7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada,
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.3. O recebimento defInitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.
7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 75 da Lei n'’ 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo
será de até 05 (cinco) dias úteis.
7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

7
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7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n' 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.
7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.

Liquidação
7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis justificadamente por igual
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n'’ 14.133, de

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

7.10.1. o prazo de validade;
7.10.2. a data da emissão;
7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
7.10.4. o período respectivo de execução do contrato;
7.10.5. o valor a pagar; e
7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante;
7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao

SIC'AF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nç’ 14.133, de 2021.
7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas.
7.14. Constatando-se, junto ao SIC AF, a situação de irregularidade do contratado, será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. o prazo poderá ser prorrogado uma vez,

2021

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes. pr.gov.br
Página 1 18



Ass7É

Município de Mercedes
1l'

(' Estado do Paraná

por igual período, a critério do contratante.
7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao

Prazo de pagamento
7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da

liquidação da despesa, conforme seção anterior. Em todo caso, o pagamento deverá ser realizado
no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado
o adimplemento da contratada em todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de
débitos, conforme prevê o art. 10 do Decreto Municipal n.' 043, de 24 de março de 2023.
7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índiee IPCA-IBGE de correção monetária.
Forma de pagamento
7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, TED, DOC ou transferência
bancária (a critério do Município) para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado. O contratado deverá informar ao Município de Mercedes eventual alteração dos dados
bancários informados.
7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária,

TED, DOC ou transferência bancária para pagamento.
7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.22,1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nc’ 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.23.1. Nos termos do Decreto Municipal n.'’ 128, de 18 de agosto de 2023, as notas
fiscais ou faturas a serem emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023

deverão observar as regras relativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte –
IRRF. O referencial normativo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser
destacado nas notas ou faturas como das hipóteses em que a retenção não será aplicável é

a IN MB 1234/2012 ou a que vier a substitui-la, devendo também ser utilizados os
modelos de declarações dispostas na citada norma, conforme o caso. Embora a IN RFB
1234/2012 seja o referencial normativo para a retenção do imposto de renda incidente na

defesa

SICAF
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normativa federal – PIS, COFINS e CSLL – não serão objeto de retenção na fonte pelo
Município, suas autarquias e fundações, não devendo ser objeto de destaque nas notas
fiscais ou faturas.

Cessão de crédito

7.24. É admitida a cessão de direitos creditícios, conforme as regras deste presente tópico.
7.24.1. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do contratante.

7.25. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está
condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.
7.26. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as

condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão

de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal
e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei
n'’ 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

7.27. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as

defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos,
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos
causados à Administração.
7.28. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a
integral responsabilidade do contratado.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE
FORNECIMENTO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO,
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo
menor preço por item.
Forma de fornecimento
8.2. O fornecimento do objeto será continuado.
Exigências de habilitação
8.3 . Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
Habilitação jurídica (conforme o caso)
8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional.
8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede.

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor.
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8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores.

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.'’ 77, de 18 de março de 2020.
8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores.
8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente,
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,

com averbação no Registro onde tem sede a matriz.
8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n' 5.764, de 16 de
dezembro 1971.

8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda,
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4'’, $2'’ do Decreto n'’ 10.880, de 2 de dezembro de
2021

8.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971,
de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.
Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;
8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta n'’ 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n'’ 5.452, de 10 de maio de 1943 ;

8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital relativo ao domicílio ou
sede do forneeedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
8.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do
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fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estaduais/Distritais relacionados ao
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
Qualificação Técnica
8.23. Apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado de capacidade técnica, expedido por pessoa
jurídica de direito público ou privado, que comprove ter a proponente fornecido bens similares de

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação,
observado o seguinte quantitativo mínimo ($2'’, art. 67 da Lei no 14.133/2021

Quantidade MínimaDescrição do ObjetoItem
400 (quatrocentos)Fornecimento de kit de uniforme escolar01

75 (setenta e cinco)Fornecimento de camiseta de uniforme02

8.23 . 1 . Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação
e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

8.23.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz
ou da filial do fornecedor.
8.23.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação
da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia
do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

8.24. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação
complementar:

8.24.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a
comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado
o disposto nos arts. 4'’, inciso XI, 21, inciso I e 42, $$2') a 6'’ da Lei n. 5.764, de 1971 ;
8.24.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRS(:I,
para cada um dos cooperados indicados;
8.24.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados
necessários à execução contratual;
8.24.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;
8.24.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos

cooperados que executarão o contrato; e
8.24.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da
cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;
c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais
de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de
presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões
seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o
objeto da licitação;
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 - Mercedes - PR

e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
www.mercedes.pr. gov. br

Página 1 22



Município de Mercedes

Estado do Paraná

8.24.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art.
112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria
não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 140.018,00 (cento e quarenta mil e dezoito
reais), conforme custos unitários apostos na tabela em anexo.

10. ANÁLISE DE RISCOS.

10.1. A análise de riscos é dispensada nos termos do art. 7c’, § 7'’, do Decreto Municipal n.c)

031/2023, e do art. 2'), § 2'), do Decreto Municipal n.') 042/2023, com base na seguinte hipótese:

( ) I - nas hipóteses dos incisos I (valor), II (valor), III (licitação deserta ou fracassada), VII
(casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da
ordem), VIII (emergência e calamidade pública) do art. 75 e do § 7'’ do art. 90 (remanescente de
obra), ambos da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021;

( ) III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando a simplicidade
do objeto ou o modo de seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico preliminar
e análise de risco, o que deverá ser devidamente justificado no documento de formalização da
demanda;

( X ) IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos de baixo valor ou
baixa complexidade.

10.1.1. Trata-se de processo licitatório que possui como objeto simples aquisição.
Diante disso, em razão da baixa complexidade, restou dispensada a elaboração da Análise
de Riscos, não obstante a contratação tenha sido precedida de Estudo Técnico Preliminar.

/w
11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município de Mercedes.
11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:
02.005.12.361.0004.2009 – Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental.
Elemento de despesa: 333903204
Fonte de recurso: 104, 10400

02.005.12.365.0004.2013 – Manutenção e Revitalização da Educação Infantil.
Elemento de despesa: 333903204
Fonte de recurso: 104, 10400
11.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

12. DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO
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12.1. Quanto à participação de empresas reunidas em consórcio, o artigo 15 da Lei n'’
14.133/2021 permite a vedação, desde que devidamente justificada no processo licitatório.
12.2. Sobre esse assunto, o Tribunal de Contas da União – TCU - entende que o juízo acerca da
admissão ou não de empresas consorciadas na licitação dependerá de cada caso concreto. Isto
porque a formação de consórcio tanto pode se prestar a fomentar a concorrência (consórcio de

empresas menores que, de outra forma, não participariam do certame), quanto a cerceá--la
(associação de empresas que, caso contrário, concorreriam entre si).
12.3. Compulsamos diversos julgados daquela Corte de Contas a respeito desse tema,
notadamente os Acórdãos n'’ 22/2003 – Plenário; n'’ 1.094/2004 – Plenário e n' 2.295/2005 –
Plenário, os quais, invariavelmente, chegam às seguintes conclusões que servem de norte para a
presente contratação:

12.3.1. A escolha no sentido de admitir, ou não, a participação de empresas organizadas
em consórcio deve ser verificada caso a caso;

12.3.2. Tratando-se de objeto de pequeno vulto financeiro e baixa complexidade, a
formação de consórcio pode ensejar redução no caráter competitivo, pois facilitaria que
empresas, que seriam naturalmente competidoras entre si, acordassem para participar da
licitação;
12.3.3 A participação de consórcios, dada a transitoriedade que Ihe é peculiar, mostra-
se mais apropriada para a consecução de objeto certo e determinado no tempo, que envolva
alta complexidade técnica e grande vulto financeiro, de forma que as empresas,
isoladamente, não teriam capacidade técnica de executá-lo, a exemplo das grandes obras
que demandam tecnologia sofisticada e restrita.

12.4. Diante de todo o exposto, optamos pela não permissão de participação de empresas
reunidas em consórcio, consoante os motivos a seguir expostos:

12.4.1. O objeto da presente contratação não envolve bens e serviços de alta
complexidade técnica nem apresenta grande vulto financeiro;
12.4.2. Deve-se primar, no presente caso, pela ampla competitividade como forma de
garantir a aquisição pretendida e a admissão de empresas em consórcio, dada a
simplicidade do objeto, poderá cercear a concorrência;
12.4.3. A vedação quanto à participação de consórcio de empresas na presente
contratação não limitará a competitividade, pois o objeto consiste na aquisição de serviços
comuns, não sendo apropriada a exigência de formação de consórcio para essa finalidade;
12.4.4. Uma análise preliminar do mercado permite supor que as empresas do ramo
conseguem fornecer o objeto do presente termo, sem a necessidade de formação de
consórGio.

Mercedes/PR, 10 de outubro de 2025.

.,}„');A,„..
Assistente Administrativa

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes. pr.gov. br
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TABELA DE MEDIDAS REFERENTE AO ITEM 1

(Kit de uniforme escolar unissex, contendo: uma calça chimpa, uma jaqueta chimpa, duas camisetas e
dois shorts ou dois shorts saia)

Entre

ma

Medidas em centímetros do produto acabado. Tolerância de 1 cm +/- nas medidas:
Short Saia 1 0 1 1 1 2 1 4 1 6181 10 1 12 1 14 1 16 1 P 1 M 1 G 1 GG 1

T7 7T8T9Tl Ho H1 32 H3 rIr[l36 A 1
G 1 GG

n8

26 l 26,5

32 1 33

frente c/cós
Gancho

traseiro c/cós

Quadril 6cm
da cint.

Abertura

18 1 19

20 1 21

29 1 32

20 l 20 l 21,5 l 22 É 23 l 23,5 l 24 l 24,5 l 25 1 25,5

22 1 23 1 24 t 25 1 26 1 27 1 28 1 29 1 30 1 31

34 1 36 1 38 1 40 t 42 1 44 1 46 1 48 1 50 1 52 54 E 56

leIfIla

Cintura

18 1 19

mI

20 E 21

[2=2T3

22 É 23 1 24 1 25

=2 H5 n6

26 1 27 1 29 1 30

n2 39 H3
31 F 32

=3

'+\. Medidas em centímetros do
a n

o a
r m

lroduto acabado. Tolerância de 1 cm +/- nas medidas:
T2 4T6T8TIHo nlrIT6 Pb
BHH6 H9 H2 f5=8 r6n6n8
T3 =5 H7 39 n} 33 D5 n4n5

G
72
55

61

25

18

17

5

GG
74
58

64

26

19

U7

5

Comp. Manga
com o punho

Compr. da cava
Abertura da

36 F 37

nl

10 1 11

39 1 40 1 42 1441 46 E 48 t 50 1 52 1 55 t 58

BTll6 l7 Trlr2To =1 n2n
12 l 13,5 1 14 t 14,5 1 15 1 15,5 l 16 l 16,5 l 17 1 17,5

o

a

lunho

37

5l5
9

5

nl

5 É 5

=2

5 E 5

nl =5 n6
5l5l5l5

Medidas em centímetros do produto acabado. Tolerância de 1 cm
Bermuda

20 21 23 1 24 1 25Cin'
Cox.

Ganch1
Frente

Ganch1

Pern

nas medidas

rI pTATIGI
n3 r3n3
=2 Tl n3

30 1 31 1 32 1 33

32 1 33 1 34 t 35 1 36

=2 í3 Hl n3



Medidas em centimetros do
a 1

Gancho frente
Gancho costas

Cintura
relaxada

Coxa

Entre pernas
Quadril cint.
Abertura da

fenla

Abertura d
bolso

Medidas em centímetros do

Jaqueta 0 11
+

[18=191

Comprimento
Tórax

Cava Reta

Comp.
Manga com

punho

Abel:t, Punho
Abert. Bolso

Pag

A

lroduto acabado.
T2 476H2n
H2 36

Tolerância de 1 cm +/- nas medidas:
18 Ho 32 u4 T6PnB

H2 H6 =7 H8 39 no
n9 r3=3HT4 H3

iG
=3

33

19

22

20

23

20 1 22

RH2
n4
H3

13 1 15

25 1 27

n2 T7
05
n4

33 1 35

TR2
m7

T534

36 1 37

33
©H8
n5

24 1 25

24

24

49
42

16

28

28

63

48

29

29
71

50

31

30
74
52

T3To
35

17 1 18 1 19 1 20 1 21 1 22 1 23

10 1 11 1 11 11 1 12 1 12 1 12 1 12 E 14 1 14 14 1 14

lroduto acabado. Tolerância de 1 cm +/- nas medidas:
6 1 8 i 18 1 12 1141 16 1 p 1 Ml G 14 G 1 GG

H7
fn6
n2

40 66
31 1 45 É 47 1 49 1 51 1 54 129 49

13 23

69 1 72

11

17

46,540 41,5 44 64,550,5 54,5 61 ,5

,', 7,;t7,+5 ,h
TIT2 ann



TABELA DE MEDIDAS REFERENTE AO ITEM 2

(Camiseta (modelo reglan))

PP

17,5

rs
18

46

35,5

68

68

P

18

M

18,5

12,5

21

G

19

GG

19,5

13,5

23,5

58

39

EGI

20

EG2

20,5

14,5

26,{

64

4i

EG3

21

EG4

21,5

15,5

29,5

70

43

A

B

C

D

E 8

F

G

12 13

22

54

38

14 i5
19,5

41

36

25 28

67

42

52

37

0

T–T11,{
#Circunferência

61

40

m7 76,o9 Fã
74,5 176,5 79 –11

88 As medidas podem sofrer pequenas variação

pB\
83,5

83,5

85,5

85,5
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE
TERMO DE REFERÊNCIA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei que o Termo de Referência – TR,
relativo à aquisição de uniformes escolares para os alunos da rede municipal de ensino e
projssionais da Secretaria de Educação e Cultura do Município de Mercedes/PR, para o ano
letivo de 2026, foi elaborado nos termos do Decreto n.') 03 1/2023, a partir do respectivo Estudo
Técnico Preliminar - ETP, e que foi utilizada a minuta padronizada disponibilizada pela
Procuradoria Jurídica do Município.

Mercedes, 10 de outubro de 2025.

É:uh\aH„.„„
Assistente Administrativa

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www . mercedes.pr.gov. br
Página 1 1
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TABELA DE MEDIDAS REFERENTE AO ITEM 1

(Kit de uniforme escolar unissex, contendo: uma calça chimpa, uma jaqueta chimpa, duas camisetas e
dois shorts ou dois shorts saia)

Medidas em centímetros do Droduto acabado. Tolerância de 1 cm +/- nas medidas:

r 7T7TF9Tnnnnnan
ma

frente c/cós

Gancho

traseiro c/cós

Quadril 6cm
da cint.

Abertura

20 l 20 l 21,5 l 22 l 23 l 23,5 l 24 l 24,5 l 25 1 25,519

21

32

19

20

18

20

29

18

t 19 1 20 1 22 1 23 1 24 1 25 1 26 1 27 1

22 1 23 1 24 1 25 1 26 1 27 1 28 1 29 1 30 1 31

34 1 36 1 38 1 40 1 42 E 44 1 46 1 48 1 50 1 52

20 1 21

22 1 23

23 1 24 1 25

25 1 26 1 27

26 1 27 1 29

n2 n9

22

24
bellla

Cintura

,/'--\
lroduto acabado. Tolerância de 1 cm +/- nas medidas:
Ti–4––T–6–r–8––Tiírii–TiiliFPTh=1
a3 in®T5=5B5 ]8 nl aan7
H3 =5 H7 49 nl T3 T5 37 n5

Medidas em centímetros do
Camiseta 1 0 1112 1 4 1 61 8 1101l

1

1 ]
27 1 30

36
)

Tórax

Comp. Manga 40 1 42

01

44 1 46

nl

48 1 50 1 52 1 55

n2 =1 n2
39

15

12

8

5

36
com o Dunho

Compr. da cava 13

Abertura da
Manga

Compr.antibraço

15,5 1 16 l 16,5 l 17

=1 rl35
5l5l5l5

14,5 l 15

nl

5l5

13,5 E 14

39

5 Ê 5

7

Largura do
bunho

Medidas em centímetros do produto acabado. Tolerância de 1 cm +/
0 2 6 8 1210 141 4

f8y6mr T9To y5TI y3 Tly4
2820 23Coxa 19 22 26 272524

nas medidas

/--\

Gancho
Frente
Gancho
Traseiro

Abel:t. Perna

19 1 20 1 22 1 23 1 24 1 25 1 26 1 27 1 28 29 1 30 1 31 1 32 1 33

32 1 33 1 34 1 35 1 36

; hit
Ass

iG
Tlm
26 l 26,5

32 1 33

54 1 56

31 1 32

n3

30

33

G
T2

55

61

25

GG
T4
58

64

26

58

24

17,5

U6

5

18 1 19

nl
5l5



Medidas em centímetros do
Calça 1 0 1 1 l 2

Gancho frente
Gancho costas

Cintura
relaxada

Coxa

Entre pernas
Quadril cint.
Abertura da

}erna

Abertura d
bolso

Medidas em centímetros do
a n

tiN) =
Tórax

37

29

Cava Reta

Comp.
Manga com

lunho

;

n9
H1 13 1 13 1 14 1

Abert. Punho
Abert. Bolso

20 1

[[9 T
H3 T5

lroduto acabado. Tolerância de 1

2 1416181101 12

r2T3 =4 T5 T6

T2 76 T8 ®r3nl
20

23

20

20
42
38

13

30

lo1 11 1 11 11 1 121 12

roduto acabado. Tolerância de 1 cm +/- nas medidas:
rT6r8 TI Tr14 TI rP
8–TiíT5ílií]–iíl%íTiíT–R

2
F

1 T; 1
t40 1 42 1

34

41,5

7,57

10 1 12

n2
n2

GG16 M
4 11–nr3

=2 r2a2n2
84

ro 7
2018

cm +/- nas medidas:
n4 T6PnB
r©-r3no
n3 14 n5

IG l

T2
37

36

33

82

58

GG
F3
38

37

34

84

60

33 1 35

33
n7
H5

22 1 23

27 1 28

n2
n5
n4

18 1 19

29 1 31

n2
=7

n5

20 1 21

25

26

54

44

17

22

22
44
41

15

24

24
49
42

16 24 1 25

14 1 1412 1 12 1 14 1 14

nG
n7
n5
02

M
To
54
25

51

24
4939 41

19

45
21

4737

23

69 l 72

11

17

64,554,5 61,544 46,5 50,5

q–75–T 8.57,5



Pag Ass

\}%
TABELA DE MEDIDAS REFERENTE AO ITEM 2

(Camiseta (modelo reglan))

PP P M G GG EGI EG2 EG3 EG4

18 18,5

12 12,5

19,5 21

49 52-

37

70 72,5

7 72,5

#Circunferência

19 19. :1,5212 20,5

13 IT5 14 itÉ 15 li,i
22 2823,b 2926,5

54 58 67 7061

[339 .241

85l583,574,5 76,5 8179

96,i74,5 8i383.

# # As medidas podem sofrer pequenas variação
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE
EDITAL E MINUTAS

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, que na elaboração do Edital, e da
minuta do Instrumento Contratual, relativos à aquisição de uniformes escolares para as alunos da
rede wlunicipal de ensino e profISsionais da Secretaria de Educação e Cultura do Município de
Mercedes/PR, para o ano letivo de 2026, foram utilizadas as minutas padronizadas
disponibilizadas pela Procuradoria Jurídica do Município.

Mercedes – PR, 10 de outubro de 2025

+\

LAERTON [i!;;g:IT;E::::4dj!:â2 Tg;8

WEBER:04530421 988 %a3%: 2025-10'10 07:39;46

Laerton Weber
PREFEITO

#n\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.qQV.br
Página 1 1



Município de Mercedes

Estado do Paraná

CERTIDÃO DE DESPESA ORDINÁRIA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei que a contratação pretendida relativa
à aquisição de uniformes escolares para os alunos da rede municipal de ensino e profISsionais da
Secretaria de Educação e Cultura do Município de Mercedes/PR, para o ano letivo de 2026, se

trata de despesa administrativa considerada ordinária, já prevista no orçamento e destinada à
manutenção de ação preexistente, pelo que resta dispensada a juntada aos autos dos documentos
indicados no art. 16, I e II, da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Mercedes – PR, 10 de outubro de 2025 .

r\
EDSON Assinado de forma digital por

KNAUL:88632350900 :3:, f025.lg?18o6:;,3:Tlo:03'oo

Edson Knaul
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO,

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

rn\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-1 00 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes . pr.gov.br
Página 1 1
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

Ofício n.' 193/2025

Mercedes, 10 de outubro de 2025.

Exmo. Senhor Prefeito

Pelo presente solicito a Vossa Excelência a competente autorização para abertura de
Processo Licitatório, na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, que tem por objeto a
aquisição de uniformes escolares para os alunos da rede municipal de ensino e pro$ssionais da
Secretaria de Educação e Cultura do Município de Mercedes/PR, para o ano letivo de 2026.

/---\ Outrossim, informo a existência de previsão orçamentária para assegurar o pagamento das
obrigações decorrentes do Processo Licitatório supra indicado. O pagamento será efetuado através
da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

02.0(15.12.361.0004.2009 – Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental.
Elemento de despesa: 333903204
Fonte de recurso: 104, 10400

02.005.12.365.0004.2013 – Manutenção e Revitalização da Educação Infantil.
Elemento de despesa: 333903204
Fonte de recurso: 104, 10400

Anexo ao presente, a Portaria n.' 321/2025, na qual está designado o Agente de
contratação/Pregoeiro, bem como os membros da Equipe de Apoio, a qual deverá ter sido
publicada no Diário Oficial, anteriormente à publicação do Extrato de Edital de Licitação

in\ Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

EDSON E!=}:?Ç}:::IoJ Fig1gj1:9PQ7

KN AUL•88632350900 Dados: 2025.10.1007:40:55
-03'OO'

Edson Knaul
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO,

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DE: EDSON KNAUL – Secretário de Plan. Adm. e Finanças
PARA: LAERTON WEBER – Prefeito

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes. pr.gov.br
Página 1 1
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7Município de Mercedes

Estado do Paraná

PORTARIA Né
DATA :

612/2022.
13 DE DEZEMBRO DE 2022.

O Prefeito do Município de Mercedes, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, e de conformidade com o disposto no artigo 71, 11, "c” da Lei
Orgânica do Município,

RESOLVE

/-\.
:4à

Art. 1'’. DESIGNAR, Jaine Dorner com a matricula de n'’ 93718, Monica Stefan,
com a matricula de n'’ 36781 e Gracieli Eger com a matricula de n'’ 11940, ambos
ocupantes de cargo de provimento efetivo, para constituir Comissão Especial de
Avaliação de amostras fornecidas em processos licitatórios para aquisição de
Uniformes Escolares, para distribuição gratuita aos professores e alunos regularmente
matriculados na Rede Municipal de Ensino do Município de Mercedes.

Art. 20. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Municipio de Mercedes, Estado do Paraná, em 13 de
dezembro de 2022.

,/
#/&úzLu,LJdh'\

Laerton Weber
PREFEITO PUBLICADO

DATA. ]}} / 48 /MaR
rn\ DÊÀR iO OFICiAL ELETRÔNICO

www. mercedes. pr.gov. br

EDIÇÃO:

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr,gov.br
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

PORTARIA N' 321/2025.
DATA: 17 DE ABRIL DE 2025.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MERCEDES. ESTADO DO PARANÁ, no uso
de suas atribuições legais, na forma do disposto no Artigo 71, 11, “a” e “c” da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a necessidade de se designar Agente de Contratação/Pregoeiro e
respectiva Equipe de Apoio, para a realização de licitações e contratações diretas nos
moldes da Lei n.'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021,r\\

RESOLVE

Art. 10. DESIGNAR Jaqueline Stein, matrícula n' 58629, como Agente de
Contratação/Pregoeira Titular, e Jéssica Gabriele Finckler, matrícula n' 86010, como
Agente de Contratação/Pregoeira Suplente, para a realização de licitações,
contratações diretas e procedimentos auxiliares, nos moldes da Lei n.') 14.133, de 1 '’ de
abril de 2021.

Parágrafo único. Os certames deverão ser conduzidos pela Agente de
Contratação/Pregoeira Titular e, em seu impedimento ou ausência, pela Suplente.

Art. 2'. Para compor a Equipe de Apoio ficam designados Felipe Kauan Weber,
matrícula n' 141712; Camila Andressa Beyer, matrícula n' 182451 ; Nilma Eger,
matrícula n' 38385; Dyeiko Allann Henz, matrícula n' 104426; e Sidiane Weiss,
matrícula n' 51683.6\

Art. 3'’. Fica revogada a partir desta data a portaria n'169/2023.

Art. 4'’. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 17 de abril de 2025.

LA E RTC) N Assinado de forma
digital por LAERTON

WEBER:045 WEBER:04530421988
Dados: 2025.04.17

304E49Mr UKetwn3'oo'
PREFEITO

Publicado dia:17/04/2025 - Edição 4089
Diário Oficial Eletrônico: www. mercedes.atende.net/d iarioficial/edição

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br



Município de Mercedes

Estado do Paraná

LISTA DE VERIFICAÇÃO

Objeto: Aquisição de uniformes escolares para os alunos da rede municipal de ensino e

profissionais da Secretaria de Educação e Cultura do Município de Mercedes/PR, para o ano letivo
de 2026

I Atende plenamente
a exlgêncla?

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS
CONTRATAÇÕES

t4# n\ Não

Sim
o Mativo

ou, caso adotada forma em papel, houve a devidal
ustificativa?ii

A autoridade competente designou os agentes públicos
responsáveis pelo desempenho das funções essenciais àl

contratação?iii
o ão de

funções? iv

Sim

Sim

SimConsta Documento de Formalização de Demanda (DFD)?v

t m
no Plano de Contratações Anual?vi
o m
com a Lei de Diretrizes Orçamentárias?vii

Não se aplica

Sim

,'n-\

Há Estudo Técnico Preliminar (ETP)?viii Sim

s

descrição da necessidade, a estimativa do quantitativo, aI
estimativa do valor, a manifestação sobre o parcelamento e aI

a

manifestação sobre a viabilidade da contratação?ix

Sim

Há Análise de Riscos?x Não

Sim

Sim

o Mls
dos Estudos Técnicos Preliminares?xi

o m
e/ou critérios de sustentabilidade ou sua dispensa no casol
concreto?xii

Sim

Sim

Há Termo de Referência (TR)?xiii

t 1Foi certificada a

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-1 00 - Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes. pr.gov.br
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Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exlgêncla
(doc./fIs./etc.)

Posterior a este
documento

Pregão Eletrônico –
conforme capa e pág

02 do Edital

Portaria 321/2025

Pág 67 a 77 do
Edital

Decreto Municipal
215/2024

Certidão de Despesa
Ordinária

Pág 49 a 66 do
Edital

Item 9 do DFD

Item 12 do ETP

Pág 24 a 48 do
Edital

Certidão de Fé



Município de Mercedes
b,4

'q,& Estado do Paraná

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS
CONTRATAÇÕES

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exlgêncla
(doc./fls./etc.)

Pública

I Atende plenamente
a exigência?

) ria
Jurídica do Município, ou as contidas no catálogo eletrônico
de padronização, ou houve justificativa para sua não
utilização?xiv
e cia,
foram justificadas e destacadas visualmente, no processo,1

jeventuais alterações?

c @ da

contratação, descrição da solução, requisitos da contratação,
modelo de execução, modelo de gestão, critérios de medição
e de pagamento, forma de seleção do fornecedor, estimativas
do valor da contratação, adequação orçamentária,
especificação do produto, indicação dos locais de entrega dos
produtos e das regras para recebimentos provisório el

definitivo (quando for o caso), especificação da garantia
exigida e das condições de manutenção e assistência técnica
(quando for o caso), avaliação da necessidade de inserir como
obrigação do contratado a execução de logística reversa,
formas, condições e prazos de pagamento, bem como o
critério de reajuste (quando for o caso)? xv
a a ou

econômica, elas foram justificadas no processoxvi?
a a

são específicas e objetivas?

Caso o TR contemple exigências de qualificação técnica ou
econômica e o objeto licitatório refira-se a contratações para:
a) entrega imediata; b) contratações em valores inferiores a
1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação paral
compras em geral, ou; c) contratações de produto parai

pesquisa e desenvolvimento até o valor de R$343.249,96
(valor atualizado anualmente), houve justificativa para não
dispensá-las?xvii

Foram utilizados os modelos padronizados de instrumentos
contratuais da Procuradoria Jurídica do Município, comI
eventuais alterações destacadas e justificadas, ou as contidas 1
no catálogo eletrônico de padronização?xviii

Os autos estão instruídos com o edital da licitação? xix

t m

Não se aplica
Não houve
alterações/5\

Sim

Não

Sim/-n\ e

do TR

Não se aplica

Sim
Não houve

alterações

Sim

1

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 - Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes. pr.qov.br



Município de Mercedes

Estado do Paraná

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS
CONTRATAÇÕES

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exlgêncla
(doc./fls./etc.)

I Atende plenamente
a exlgêncla?

desconto, o preço estimado ou o máximo aceitável consta do
edital da licitação? xx
o Ü sua

não utilização?xxi
Sim

Sim

Certidão de Fé
Pública

a

R$80.000,00, eles foram destinados às ME/EPPs e entidadesl
jequiparadas ou foi justificada a não exclusividade?

Foi mantida no edital cláusula com índice de reajustamento
de preços, com data-base vinculada à data do orçamentol
estimado? xxii

plnnb

Sim Item 4.13 do Edital

Caso tenha sido vedada a participação de

consta justificativa nos autos? xxiii
cooperativas, 1 Não se aplica

a mta
justificativa nos autos? xxiv

Sim Item 12 do ETP

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE
PREÇOS E ÀS QUESTÕES OR(,'AMENTÁRIAS

PARA COMPRAS E SERVIÇOS EM GERAL

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exlgêncla
(doc./fIs./SEI)

I Atende plenamente
a exigência?

) m
Idos preços utilizados para sua formação?xxv
o

contratação está compatível com os valores praticados pelo
mercado, considerados os preços constantes de bancos del
dados públicos e as quantidades a serem contratadas,1

observadas a potencial economia de escala e as

peculiaridades do local de execução do objeto? xxvi

Foi certificado que o preço estimado foi obtido com base em
pelo menos três preços ou houve justificativa pelo gestorl
responsável e aprovada pela autoridade competente para aI
hipótese excepcional em que não for respeitado referidol
número mínimo? xxvli

a

sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco

de preços em saúde, foi certificado que o valor estimado nãol
é superior à mediana do item nos sistemas consultados?
xxVlll

Sim Planilha
pAD\\

Sim
Certidão de Fé

Pública

Sim
Certidão de Fé

Pública

Não se aplica

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 -' CEP 85998-1 00 - Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes. pr.qov.br
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE
PREÇOS E ÀS QUESTÕES ORÇ'AMENTÁRIAS

PARA COMPRAS E SERVI(,’OS EM GERAL

Indicação do local
I Atende plenamenteÉ do processo em que

a exigência? 1 foi atendida a
exlgênGia

(doc./fIs./SEI)
A pesquisa de preços contém, no mínimo, I - descrição do
objeto a ser contratado; II - identificação doCs) agente(s)

responsável(is) pela pesquisa ou, se for o caso, da equipe de
planejamento; III - caracterização das fontes consultadas; IV
• série de preços coletados; V - método estatístico aplicado
para a definição do valor estimado; VI - justificativas para a
jmetodologia utilizada, em especial para a desconsideração del
valores inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente
elevados, se aplicável; VII - memória de cálculo do valor
estimado e documentos que Ihe dão suporte; e VIII -
ustificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa
direta de que dispõe o inciso IV do art. 1'’ do Decreto n.'’
036/2023? xxix

/nb\ Sim

Foi certificado que foram priorizados na pesquisa de preços
os sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou
banco de preços em saúde, e contratações similares feitasl
pela Administração Pública, ou justificada a impossibilidadel
de utilização dessas fontes? xxx

Sim
Certidão de Fé

Pública

Caso a pesquisa tenha se baseado em contratações similares
feitas pela Administração Pública e já concluídas, a
conclusão ocorreu em prazo inferior a 1 (um) ano à data daI
pesquisa de preços ou houve a devida justificativa para aI

utilização excepcional de preços de contratação concluída há
Imais de um ano? xxxi

Não se aplica

A,

o

na hipótese em que ela for cabível, foi observado o númerol
mínimo de consulta a três fornecedores ou foram instruídosl

os autos com as devidas justificativas? xxxii

Sim Há 03 orçamentos
para o objeto

o oms,
foi certificada a observância de os orçamentos obtidos sereml
datados no máximo com 6 meses de antecedência da datal

prevista para divulgação do edital ou certificado que haverál
a devida atualização caso ultrapassado esse prazo? xxxiii

Sim
Certidão de Fé

Pública

a

certificado que o prazo de resposta concedido foi compatível
com a complexidade do objeto da licitação?xxxiv

Caso realizada pesquisa direta com fornecedores, foi

Sim
Certidão de Fé

Pública

certificado que os orçamentos contêm: a) descrição do
objeto, valor unitário e total; b) número do Cadastro de

Sim
Certidão de Fé

Pública

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-1 00 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br



Município de Mercedes

Estado do Paraná

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE
PREÇOS E ÀS QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS

PARA COMPRAS E SERVIÇOS EM GERAT J

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exIgêncIa
(doc./fIs./SEI)

! Atende plenamente
a exigência?

Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica - CNPJ do proponente; c) endereços físico e

eletrônico e telefone de contato; d) data de emissão; e e)

nome completo e identificação do responsável?xxxv
a hs
autos a relação de fornecedores que foram consultados e nãol

jenviaram propostas como resposta à solicitação feita?xxxvi
o

divulgação do orçamento da licitação?xxxvii

Tratando-se de contratação que envolva a criação, expansão

ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete
aumento da despesa, constam dos autos estimativa doI
impacto orçamentário-financeiro e declaração sobre

adequação orçamentária e financeira?xxxviii

Sim
Certidão de Fé

Pública
+ b

Não se aplica

Não se aplica

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exIgêncIa
(doc./fIs./SEI etc.)

VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA AQUISIÇÕES
I Atende plenamente

a exlgêncla?

Se o objeto a ser contratado for bem de consumo,

certificado que não se enquadra como bem de luxo? xxxix

no Sim Item 1.4 do TR

1+-'\ 0 0

condições semelhantes às do setor privado ou houvel
ustificativa para não observância dessas condições? xl

Sim

Sim

Sim

Certidão de Fé
Pública

t o de

jpreços?xli

Foi certificado que a determinação do quantitativo a ser 1
adquirido considerou a estimativa de consumo e utilização!
prováveis, com base em técnica adequada?xIii

Há manifestação sobre o

Item 13 do ETP

Item 3 do DFD

padronização?xliii
r

parcelamento?xliv
a

natureza divisível, com valor superior a R$80.000,00, foil
prevista a cota reservada ou justificada sua não previsão?

atendimento do princípio Mc Sim

Sim

Não

Item 6 do ETP

atendimento do princípio M: Item 8 do ETP

Justificativa Item 6
do ETP

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exigência
(doc./fIs./SEI etc.)

Atende plenamente

VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA AQUISIÇÕES 1 a exigência?

o

destinado à cota procurou observar o limite percentual de atél

25% do total, independentemente do valor da cota?

Não se aplica

e a
estimada com a prevista nas leis orçamentárias?xIv

Sim Certidão de Despesa
Ordinária

0 1

Ide catálogo eletrônico de padronização?xlvi,--»~ $
Sim Item 3 do DFD

a nativa
para a indicação?xlvii

mldo vedação de determinada marca ou produto, foi
indicada a existência de processo administrativo em quel
esteja comprovado que não atendem às necessidades daI
Administração?xlviii

Não se aplica

Não se aplica

c a

aquisição é mais vantajosa do que eventuais alternativas,1
como a locação de bens (quando houver a opção de compral
ou locação do objeto)?xlix

Item 5 combinado
com o Item 8 do

ETP
Sim

Mercedes/PR, em 10 de outubro de 2025 .
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Felipe Kauan Weber
Membro da Equipe de Apoio
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